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GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA

1. O desenvolvimento da Temática

O Grupo de Trabalho (GT) teve como objetivo cons-
truir propostas a partir dos principais gargalos e 
desafios à conservação dos biomas e ao desen-

volvimento da agricultura e da pecuária sustentáveis, na 
perspectiva de uma transição verde apoiada na justiça e 
na equidade social. Foi consenso a compreensão de que é 
preciso um planejamento voltado às atividades econômi-
cas do país, a partir da compreensão dos limites ecológi-
cos do planeta, já em vias de colapso.

As propostas tiveram olhar atento às diferenças regionais 
do país, e os desafios de cada bioma, e de cada segmento da 
população que ocupa, vive e trabalha nesses territórios. Tal 
foi o caso do segmento da Agricultura Familiar, de Povos e 
Comunidades Tradicionais (AFPCT), para os quais diversas 
propostas específicas foram elaboradas.

A transição agroecológica, a proteção dos biomas 
e o apoio ao segmento da AFPCT foram entendidos 
como fundamentais no combate à emergência cli-
mática e a insegurança alimentar e nutricional no 
país. Nesse contexto, a restauração de ecossistemas aliada 
ao uso sustentável, foi estratégia norteadora de muitas das 
propostas. O que reflete o entendimento do grupo de que a 
transição rumo a uma agricultura de baixo carbono e o incenti-
vo ao segmento da AFPCT são caminhos imprescindíveis para 
conter o avanço do desmatamento. Frente a esse quadro, os 
temas trabalhados no Grupo se dividiram nos seguintes eixos:

a.	 Conservação, Restauração e Manejo da paisa-
gem;

b.	 Agricultura Familiar, de Povos e Comunidades 
Tradicionais;

c.	 Modelos de Produção Agropecuária;

d.	 Ordenamento Fundiário e Territorial e;

e.	 Segurança Hídrica.

No eixo Conservação, Restauração e Manejo da paisa-
gem, foi reconhecida a importância dos modelos de vida e 
produção da agricultura familiar e camponesa, de povos e 
comunidades tradicionais (AFPCT) como instrumentos de 
combate à emergência climática.

O eixo Agricultura Familiar e de Povos e Comunida-
des Tradicionais focou nas potencialidades ambientais e 
principais gargalos para o fortalecimento econômico do 
segmento. Entendeu-se que os grandes desafios são de 
ordem institucional e tecnológica, incluindo a maior neces-
sidade de investimentos.

No eixo Modelo de Produção Agropecuária, o GT refe-
renda, que os modelos de produção precisam ser ambiental-
mente sustentáveis, socialmente justos e economicamente 
viáveis. E que o ordenamento da atividade agropecuária no 
país é fundamental neste sentido.

Outro tema apontado foi a dimensão ambiental do princí-
pio constitucional da Função Social da terra. Este princípio 
possui quatro dimensões que devem agir de forma simultâ-
nea, a saber: a ambiental, a econômica, a trabalhista e a de 
bem-estar. Tais dimensões são fiscalizadas separadamente 
o que dificulta o seu cumprimento e gera conflitos territo-
riais que afetam trabalhadores rurais, camponeses, povos 
e comunidades tradicionais.

Foi destacada a grande demanda por ATER (Assistência 
Técnica e Extensão Rural) e a necessidade de atualização 
das agências executoras para a transição rumo ao modelo 
agroecológico, a partir da promoção da agroecologia e de 
tecnologias sustentáveis. Fortalecendo modelos de produ-
ção agrícolas que contribuam com a segurança climática 
e ambiental.

Quanto ao aumento do desmatamento, e frente à pre-
ocupação com o fato de que na Amazônia Legal quase 20 
milhões de hectares estejam abertos ao desflorestamento 
legalizado, foram propostas alternativas econômicas e me-
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canismos de rastreabilidade para as atividades agropecu-
árias que levam à degradação ambiental.

Sobre o eixo Ordenamento Fundiário, evidenciou-se que 
uma boa governança fundiária no Brasil é fundamental para o 
combate efetivo a muitos dos problemas ambientais e que a 
construção desta boa governança passa pelo aprimoramento 
da gestão de dados. Foi ponto pacífico que uma boa gestão fun-
diária possibilitará o combate à grilagem e ao desmatamento.

Quanto ao eixo Segurança hídrica, entende-se que o 

tema está intimamente relacionado ao de segurança alimen-
tar e nutricional e que é necessário democratizar o acesso à 
água de qualidade para o uso doméstico e para a produção 
de alimentos básicos. Destacou-se que a agroecologia é um 
importante instrumento na garantia da segurança hídrica.

Por fim, outro ponto fundamental debatido diz respeito 
às ações de recuperação e proteção dos biomas. Enten-
de-se a necessidade de incentivos ao desenvolvimento de 
melhorias tecnológicas e incentivos à sua implementação, 
visando a incorporação das pastagens degradadas.

2. Propostas Legislativas

2.1  Propostas no âmbito do desenvolvimento 
das agriculturas sustentáveis

2.1.1  Projeto de Lei da Agrobiodiversidade

Voltado à proteção da agrobiodiversidade, o Projeto de 
Lei inova ao reconhecer o papel fundamental do segmento 
da Agricultura Familiar e de Povos e Comunidades Tradicio-
nais na conservação dos biomas, no combate à emergência 
climática e na garantia da segurança alimentar e nutricional 
do país. Neste sentido, estabelece regulação para proteger 
territórios da Agricultura Familiar e de Povos e Comunidades 
Tradicionais da dispersão de agrotóxicos e institui a Política 
Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica. O projeto 
de lei é apoiado numa série de princípios e diretrizes que 
articulam soberania alimentar, regeneração, conservação 
e uso sustentável dos territórios e dos recursos naturais, 
igualdade de gênero e justiça econômica, sua aprovação 
possibilitará o uso de instrumentos de incentivo à transição 
agroecológica, com a redução das desigualdades socioe-
conômicas no Brasil.

2.1.2  Projeto de Lei – Novas Regras para 
Rastreabilidade com vistas à Integridade 
Ambiental, Social, Territorial e Sanitária de 
Produtos de Cadeias Produtivas da Agropecuária

Propõe-se a instituição de um sistema nacional de rastreabi-
lidade, com o objetivo de aumentar a confiabilidade das cadeias 
produtivas da agropecuária, e assegurar a implementação do 
Acordo de Paris bem como de outros acordos internacionais. 
A rastreabilidade proposta inova ao compreender impactos 
socioambientais provocados pelas cadeias produtivas.

As ações previstas serão construídas a partir da atua-
ção entre Poder Público, setor privado e organizações da 

sociedade civil, inclusive por meio de acordos setoriais de 
abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. Espe-
ra-se, com sua aprovação, que os produtos agropecuários 
brasileiros possam garantir e ampliar o acesso a mercados 
com elevado nível de exigências da qualidade ambiental e 
respeito às diversidades sociais, bem como à integridade 
dos biomas e suas populações.

2.1.3  Projeto de Lei – Política Nacional de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos 
da Seca

Aprimoramento da Lei de Combate à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca, para incentivar a restauração 
de áreas degradadas, acelerar a remoção de carbono da 
atmosfera, e ajudar as comunidades humanas vulneráveis 
que habitam as regiões áridas do País. Neste sentido, foi 
proposta a proibição de pulverização aérea de agrotóxicos 
em zonas afetadas e suscetíveis à desertificação.

A proposta torna obrigatória a instituição de planos de 
contingência para mitigação e adaptação aos efeitos das 
secas e de combate à desertificação em todo o território 
nacional. Espera-se maior alocação de recursos orçamen-
tários para o combate à seca e à desertificação.

2.2.  Propostas no Âmbito do Apoio à 
Agricultura Familiar, de Povos e Comunidades 
Tradicionais

Ficou nítida a necessidade de ampliar o apoio à agri-
cultura familiar, e de povos e comunidades tradicionais, a 
partir de suas especificidades. Para tanto, foram propostas 
uma série de alterações em leis pré-existentes, de modo a 
assegurar a observância a essa demanda.
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2.2.1  Projeto de Lei – Linhas de Pesquisas 
Apropriadas para o Segmento AFPCT, Incluindo as 
Tecnologias Sociais

Criação de linha de pesquisa voltada às políticas de 
inovação tecnológica adaptadas para a melhoria da pro-
dutividade da agricultura familiar, camponesa, de povos 
e comunidades tradicionais, considerando neste escopo 
as tecnologias sociais, tendo em vista a necessidade de 
pesquisas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável.

2.2.2  Projeto de Lei – Linhas de Crédito 
para a Agricultura Familiar e de Povos e 
Comunidades Tradicionais: estímulo à produção 
de base agroecológica, viabilização da 
agroindustrialização e de sua comercialização

Visa aumentar os valores disponíveis de crédito para 
o segmento e garantir a melhor distribuição regional, com 
vistas à geração de melhores condições ao desenvolvimento 
da produção agropecuária aliada à conservação dos ecos-
sistemas em todo o Brasil. Propõe alterar a Lei nº 4.829, de 
5 de novembro de 1965, que institucionaliza o crédito rural 
para garantir recursos para a produção agroecológica e sua 
agroindustrialização, comercialização e demandas oriundas 
de sucessão rural, ainda aumenta os valores disponíveis 
para as linhas de crédito do PRONAF.

2.2.3  Seguro Agrícola para Efeito das Mudanças 
Climáticas, voltado ao Segmento da AFPCT

Alteração do Programa de Garantia da Atividade Agrope-
cuária da Agricultura Familiar – PROAGRO, de forma a am-
pliar as possibilidades de cobertura dos cultivos realizados 
pelo segmento. O objetivo é garantir que agricultores familia-
res consigam contratar e obter cobertura de 100% das suas 
perdas, quando decorrentes de eventos climáticos adversos, 
quaisquer que sejam as culturas e independentemente de 
haver ou não zoneamento agrícola de risco climático (ZARC).

2.2.4  Projeto de Lei – Fonte de Financiamento 
para Assistência Técnica e Extensão Rural – CIDE 
PNATER

Criação de uma CIDE (Contribuição de Intervenção do 
Domínio Econômico), cujos recursos serão destinados às 
ações previstas no Programa Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Refor-
ma Agrária (PRONATER), no âmbito da Política Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária (PNATER).

Essa CIDE incidirá sobre as operações de venda do setor 
agroindustrial no mercado nacional e sobre as operações 
de importações de produtos agroindustriais. Serão contri-
buintes da CIDE-Pnater as empresas agroindustriais com 
faturamento anual igual ou maior a R$ 300 milhões. A alí-
quota será de 0,2% (dois décimos por cento), a ser aplicada 
sobre o valor da operação ou, no caso de importação, sobre 
o valor aduaneiro dos produtos.

A contribuição proposta beneficiará sobretudo o próprio 
setor agroindustrial, um dos principais demandantes dos 
produtos agrícolas oriundos de agricultores familiares e de 
empreendedores familiares rurais.

2.2.5  Pagamento por Serviços Ambientais 
e Garantia de que os Recursos Cheguem aos 
Pequenos Agricultores, Povos e Comunidades 
Tradicionais

Em 2021, o Congresso Nacional aprovou o Programa 
Federal de Pagamento por Serviços Ambientais (PFPSA), 
por meio da Lei nº 14.119, de 2021, que instituiu a Política 
Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA). 
O objetivo do Projeto de Lei proposto foi garantir a preser-
vação dos direitos de povos e comunidades tradicionais no 
âmbito das regras desta Lei, isto é, no marco regulatório 
que viabiliza o Princípio do Protetor-Recebedor. O PL traz a 
importante intenção de fortalecer a ideia de que o PSA seja 
mais benéfico aos povos e comunidades tradicionais, bem 
como pequenos agricultores familiares, articulando-o com 
leis que buscam favorecer as populações mais vulneráveis.

2.3  Propostas no Âmbito do Território e 
Governança

2.3.1  Projeto de Lei – Sistema de Administração 
Fundiária que integre os Cadastros Fundiário, 
Tributário e Ambiental

Objetiva integrar os dados dos diferentes cadastros am-
bientais, fundiários, tributários e cartoriais. Essa integração 
permitirá, entre outras coisas, melhor gestão ambiental do 
território brasileiro. Essa integração cadastral será efetuada 
por comitê gestor composto por representantes dos órgãos 
e entidades aos quais os sistemas cadastrais existentes 
estão vinculados. A integração poderá impedir a sobrepo-
sição de cadastros de terras privadas sobre terras públicas, 
evitando conflitos e desmatamento.
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2.3.2  Cumprimento da Função Social da Terra, 
no que corresponde à Legislação Ambiental

Proposta de alteração da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, que dispõe sobre a regulamentação dos dispositi-
vos constitucionais relativos à reforma agrária, de modo a 
prever regras mais específicas para caracterizar a “utilização 
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação 
do meio ambiente”, fazendo remissões à legislação am-
biental pertinente e, portanto, o cumprimento da função 
social da propriedade para efeitos de desapropriação-san-
ção, como, por exemplo: cumprimento de regras do Código 
Florestal quanto à manutenção ou recuperação das áreas 
de Reserva Legal e de Preservação Permanente; e utilização 
adequada de recursos hídricos em conformidade com as 
regras Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997) sobre outorga dos direitos de uso 
de recursos hídricos.

2.3.3  Imposto Territorial Rural que Considere 
Legislação Ambiental

Revisão do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural 
(ITR). O PL inova ao incentivar os proprietários de imóveis 
rurais a adotarem boas práticas ambientais, vinculando o 
ITR às normas ambientais.

2.3.4  Projeto de Lei – Democratização do 
Acesso à Água

Inserção da segurança hídrica como um dos fundamen-
tos da Política Nacional de Recursos Hídricos na Política 
Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, estabelecida pela 

Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Foi proposto, também, 
a articulação da gestão de recursos hídricos com as políticas 
de combate e erradicação da pobreza e de promoção da 
segurança alimentar e nutricional, como diretrizes gerais da 
ação para implementação da PNRH. Outro ponto importante 
foi estabelecer, na referida proposta, a garantia de prioridade 
para outorga de direitos de uso de recursos hídricos às popu-
lações vulneráveis rurais e urbanas, considerada a realidade 
de dificuldade de acesso à água por elas. Propõe-se que, a 
esse grupo, sejam garantidos, para a concessão da outorga 
de direitos de uso de recursos hídricos, procedimento sim-
plificado e serviços de assistência técnica e a adoção de 
políticas de subsídios na cobrança de uso de recursos hídri-
cos. Com isso, teremos o barateamento do acesso à água 
por essas populações, contribuindo para a sua segurança 
alimentar e nutricional, e para a conservação ambiental.

2.3.5  Políticas de Desconcentração da Terra e 
Desenvolvimento Sustentável

Avaliação do conjunto de políticas públicas relacionadas 
à desconcentração de terras, reforma agrária, regularização 
fundiária e de conservação ambiental, a ser realizada de 
modo conjunto pelas Comissões de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) e de Meio Ambiente (CMA), considerando 
que se pretende analisar a relação entre a dimensão das 
propriedades rurais e seus os impactos sobre o modo de 
produção, principalmente em áreas de fronteira agrícola, 
sobre a proteção ambiental e sobre o preço das terras, e 
como as diversas políticas públicas fundiárias e ambientais 
existentes têm afetado essa relação. A avaliação de políticas 
públicas é uma das boas práticas de governança pública 
para verificar a eficiência dos recursos públicos e, quando 
necessário, identificar possibilidades de aperfeiçoamento 
da ação estatal.
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3.  Conclusão

O grupo de trabalho desenvolveu propostas legislativas 
inovadoras, que valorizam e viabilizam modos de produção 
baseados no uso sustentável dos recursos naturais e no 
respeito aos territórios. São muitos os desafios que o Bra-
sil enfrenta para a transição aos modelos sustentáveis no 
campo, mas também são muitas as potencialidades e as 
experiências já em curso.

Por isso, é de grande importância o aprimoramen-
to dos marcos legal e regulatório, no sentido de ga-
rantir a superação das assimetrias, as sanções ao 
não cumprimento de preceitos fundamentais da 
conservação e do desenvolvimento justo. Nesse 
sentido, a maior parte das proposições buscou en-
frentar justamente essas questões.

Entende-se que o combate às mudanças climáticas e à 
devastação ambiental estão intimamente ligados à garantia 
dos direitos socioterritoriais de povos e comunidades tradi-

cionais e de agricultores familiares. É enorme a relevância 
das populações indígenas e das comunidades tradicionais 
na conservação das florestas.

O Brasil é um país de dimensões continentais, vastas 
áreas agricultáveis, enorme biodiversidade, culturalmente 
diverso, rico em recursos naturais e prenhe de oportunida-
des. Oportunidades de mostrar ao mundo que é possível 
desenvolver-se economicamente com justiça socioeconô-
mica e sustentabilidade ambiental. Os desafios que os usos 
do nosso território nos impõem nos exige um compromisso 
ético com as futuras gerações. Temos um leque enorme 
de possibilidades de desenvolvimento que respeitem os 
territórios e as diferentes culturas, que garantam alimentos 
e matérias primas de forma sustentável e que contribuam 
com o combate à emergência climática.  Esperamos que as 
propostas aqui expostas sejam passos dessa construção, 
refletindo o compromisso que os membros do grupo acredi-
tam ser necessário para um Brasil mais justo e sustentável.



ARCABOUÇO LEGISLATIVO 
GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO 

 E USO DA TERRA 
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1. MINUTA PROJETO DE LEI – LEI DA AGROBIODIVERSIDADE 
E RECONHECIMENTO DOS MODOS DE VIDA CAMPONÊS E DE 
POVOS E COMUNIDADES E TRADICIONAIS, E SUA PRODUÇÃO 
DE ALIMENTOS COMO INSTRUMENTO DE COMBATE À 
EMERGÊNCIA CLIMÁTICA

Dispõe sobre normas gerais para políticas públicas em agrobio-
diversidade e institui a Política Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PNAPO. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para po-
líticas públicas em agrobiodiversidade e institui a Política 
Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica – PNAPO.

Parágrafo único. As políticas públicas previstas no caput 
reconhecerão os modos de vida dos agricultores familiares, 
dos povos e comunidades tradicionais como instrumento 
fundamental para a conservação da agrobiodiversidade e a 
manutenção dos serviços ambientais, e estabelecerão me-
didas prioritárias de modo a garantir esses modos de vida.  

Art. 2º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade, 
agroecologia e produção orgânica de alimentos devem ser 
articuladas no âmbito dos programas e ações da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas áreas 
agrícola, ambiental e de direitos dos povos e comunidades 
tradicionais. 

Art. 3º Para os efeitos dessa Lei, entende–se por:

I – agrobiodiversidade: o conjunto de espécies da biodi-
versidade utilizado por povos e comunidades tradicionais e 
agricultores familiares, que conservam, manejam e utilizam 
a diversidade e a variabilidade de animais, plantas e micror-
ganismos usados direta ou indiretamente para agricultura, 
pecuária e alimentação, compreendendo ainda a diversidade 
dentro de espécies e entre espécies, o conhecimento tradi-
cional como componente sociocultural, o manejo dos múl-
tiplos agroecossistemas e os recursos genéticos utilizados 

como alimentos, forragens, fibras, e para fins energéticos, 
medicinais, ornamentais ou industriais.

II – conservação: manejo dos recursos genéticos da 
agrobiodiversidade realizados por povos e comunidades tra-
dicionais e por agricultores familiares visando a gestão dos 
recursos naturais de seus territórios, compreendendo a co-
leta, introdução, multiplicação, preservação, caracterização, 
avaliação, documentação e intercâmbio de germoplasma, 
de animais, de plantas e de microrganismos integrantes da 
agrobiodiversidade;

III – conservação ex situ: conservação de recursos ge-
néticos da agrobiodiversidade fora de seu habitat natural;

IV – conservação in situ: conservação de recursos ge-
néticos da agrobiodiversidade no seu habitat natural e de 
espécies domesticadas ou cultivadas que adquiriram ca-
racterísticas únicas em território nacional;

V – conservação on farm: conservação de recursos ge-
néticos da agrobiodiversidade realizada pelos agricultores 
e povos e comunidades tradicionais;

VI – produção de base agroecológica: aquela que busca 
otimizar a integração entre capacidade produtiva, uso e 
conservação da agrobiodiversidade e dos demais recursos 
naturais, equilíbrio ecológico, eficiência econômica e justiça 
social, abrangida ou não pelos mecanismos de controle de 
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que trata a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e seu 
regulamento; e

VII – transição agroecológica: processo gradual de mu-
dança de práticas e de manejo de agroecossistemas, tradi-
cionais ou convencionais, por meio da transformação das 
bases produtivas e sociais do uso da terra e dos recursos 
naturais, que levem a sistemas de agricultura que incorpo-
rem princípios e tecnologias de base ecológica.

Art. 4º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade 
e a PNAPO têm como diretrizes:

I – promoção da soberania e segurança alimentar e nu-
tricional e do direito humano à alimentação adequada e sau-
dável, por meio da oferta de produtos da agrobiodiversidade, 
de produtos orgânicos e de produtos de base agroecológica 
isentos de contaminantes que ponham em risco a saúde;

II – promoção do uso sustentável dos recursos natu-
rais, observadas as disposições que regulem as relações 
de trabalho e favoreçam o bem–estar de proprietários e 
trabalhadores;

III – conservação dos ecossistemas naturais e restaura-
ção dos ecossistemas modificados, por meio de sistemas de 
produção agrícola e de extrativismo de plantas nativas ba-
seados em recursos renováveis, com a adoção de métodos 
e práticas culturais, biológicas e mecânicas, que reduzam 
resíduos poluentes e a dependência de insumos externos 
para a produção;

IV – promoção de sistemas justos e sustentáveis de 
produção, distribuição e consumo de alimentos, que aper-
feiçoem as funções econômica, social e ambiental da agri-
cultura e do extrativismo de plantas nativas, e priorizem o 
apoio institucional aos beneficiários da Lei n º 11.326, de 24 
de julho de 2006, e das demais normas voltadas à agricultura 
familiar e aos povos e comunidades tradicionais;

V – valorização da agrobiodiversidade e estímulo às 
experiências locais de uso e conservação dos recursos 
genéticos vegetais e animais, especialmente àquelas que 
envolvam o manejo de raças e variedades locais, tradicio-
nais ou crioulas;

VI – proteção de sistemas agrobiodiversos e de sistemas 
de base agroecológica e orgânica contra a contaminação 
por agrotóxicos e por organismos geneticamente modifi-
cados (OGM); 

VII – ampliação da participação da juventude rural na 
produção orgânica e de base agroecológica; 

VIII – contribuição na redução das desigualdades de 
gênero, por meio de ações e programas que promovam a 
autonomia econômica das mulheres.

Art. 5º São instrumentos das políticas públicas sobre 
agrobiodiversidade e da PNAPO, sem prejuízo de outros a 
serem constituídos e definidos em regulamento:

I – planos nacional, estaduais e municipais de agrobio-
diversidade; 

II – Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 
– PLANAPO, e planos estaduais e municipais;

III –crédito rural e demais mecanismos de financiamento;

IV – seguro agrícola e garantia de renda;

V – garantia de preços mínimos de produtos agrícolas 
e extrativos da agrobiodiversidade, incluídos mecanismos 
de regulação e compensação de preços nas aquisições ou 
subvenções econômicas, aos beneficiários enquadrados nos 
termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

VI – compras governamentais, incluídas as realizadas 
ao amparo do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, instituído pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
e do Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, 
de 29 de dezembro de 2021;

VII – medidas fiscais e tributárias, previstas em Lei;

VIII – pesquisa científica e tecnológica e inovação;

IX – assistência técnica e extensão rural;

X – formação profissional e educação;

XI – sistemas de monitoramento, avaliação e informa-
ção sobre a produção agrobiodiversa, orgânica e de base 
agroecológica, que deverão se integrar de forma operável 
com outros sistemas de informação importantes para a 
avaliação do desenvolvimento territorial e do público bene-
ficiário desta Lei;

XII – instâncias de gestão colegiada e controle social que 
venham a ser instituídas pelo Poder Público, na forma do 
regulamento, que definirá sua estrutura e suas competên-
cias, e cuja composição permita promover a participação 
da sociedade na elaboração e no acompanhamento dos 
planos referidos nos incisos I e II do caput.

Art. 6º O Plano Nacional de Agrobiodiversidade, a ser 
elaborado pelos órgãos federais competentes para políticas 
públicas em agropecuária e em meio ambiente, terá como 
conteúdo, no mínimo, os seguintes elementos:
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I – medidas para articulação das políticas públicas asso-
ciadas à melhoria de renda e ao atingimento dos objetivos 
de desenvolvimento sustentável da Organização das Nações 
Unidas para agricultores familiares, povos e comunidades 
tradicionais; 

II – levantamento de áreas prioritárias para conservação 
da agrobiodiversidade, a partir de inventário dos recursos 
genéticos para a alimentação e a agricultura, levando em 
consideração a situação e o grau de variação das popula-
ções existentes, incluindo aquelas de uso potencial e, quan-
do viável, avaliar qualquer ameaça a elas;

III – ações para conservação, em todas as modalidades 
definidas nesta Lei, da agrobiodiversidade, com foco na con-
servação on farm promovida por agricultores familiares e por 
povos e comunidades tradicionais, de modo a fomentar a 
diversidade dos cultivos agrícolas, incluindo ações de coleta 
de recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura 
e informações associadas relevantes sobre esses recursos 
que estejam ameaçados ou sejam de uso potencial;

IV – ações para fomentar os esforços dos agricultores 
familiares e dos povos e comunidades tradicionais locais 
no manejo e conservação nas propriedades seus recursos 
fitogenéticos para a alimentação e a agricultura;

V – medidas para garantir a conservação in situ dos 
parentes silvestres das plantas cultivadas e das plantas 
silvestres para a produção de alimentos, inclusive em áreas 
protegidas, por meio do suporte aos esforços dos agricul-
tores familiares e dos povos e comunidades tradicionais; 

VI – zoneamento ambiental para proteção de cultivos 
agrobiodiversos contra a contaminação por agrotóxicos e 
por híbridos de OGM ou de espécies agrícolas convencionais; 

VII – medidas de cooperação para promover o desen-
volvimento de um sistema eficiente e sustentável de con-
servação on farm e in situ, com adequada documentação, 
caracterização, regeneração e avaliação, bem como desen-
volvimento e transferência de tecnologias apropriadas para 
essa finalidade com vistas a melhorar o uso sustentável dos 
recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura;

VIII – ações para incentivo e manutenção da viabilidade, 
do grau de variação e da integridade genética das coleções 
de recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura, 
e adoção de medidas para minimizar ou eliminar as ameaças 
à conservação desses recursos, com o objetivo de reduzir a 
vulnerabilidade dos cultivos e a erosão genética;

IX – ações de melhoramento genético participativo, com 
o protagonismo de agricultores familiares e de povos e co-
munidades tradicionais, de modo a desenvolver variedades 

especialmente adaptadas às condições locais, com amplia-
ção da diversidade genética à disposição desse público; 

X – modelo de gestão e monitoramento da implemen-
tação do Plano. 

Parágrafo único. Os planos estaduais e municipais de-
verão, na medida do possível, seguir os elementos citados 
no caput, e integrar-se aos planos de instância superior.

Art. 7º O PLANAPO terá como conteúdo, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I – diagnóstico, baseado em dados estatísticos e geo-
gráficos oficiais, e em estudos científicos que os analisem;

II – estratégias e objetivos;

III – programas, projetos, ações;

IV – indicadores, metas e prazos;

V – modelo de gestão; 

VI – previsão de custos e fontes de recursos financeiros, 
humanos e institucionais para sua operacionalização.  

Parágrafo único. Os planos estaduais e municipais de-
verão, na medida do possível, seguir os elementos citados 
no caput, e integrar-se aos planos de instância superior.

Art. 8º O Plano Nacional de Agrobiodiversidade e o 
PLANAPO serão implementados por meio das dotações 
consignadas nos orçamentos dos órgãos e entidades que 
dele participem com programas e ações, sem prejuízo de 
outras fontes de recursos que venham a ser estabelecidas 
no regulamento desta Lei.

Parágrafo único. Serão garantidas a participação social 
de representantes da agricultura familiar, de povos e comu-
nidades tradicionais na formulação e no monitoramento da 
implementação dos planos previstos no caput.

Art. 9º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade 
e a PNAPO fomentarão a adoção de práticas agrícolas, 
agroextrativistas e pecuárias voltadas à segurança hídrica, 
à segurança alimentar e nutricional e à proteção do meio 
ambiente, por meio das seguintes medidas e ações:

I – adoção de técnicas que promovam a resiliência e 
a adaptação dos agroecossistemas às mudanças climá-
ticas, tais como técnicas de agricultura de baixa emissão 
de carbono, policultivos, pastoreio Voisin e compostagem; 
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II – manejo de solo por meio de técnicas agroecológicas 
para melhorar continuamente sua estrutura física, química 
e biológica e para evitar sua compactação; 

III – recuperação e reflorestamento de áreas degrada-
das, com foco para Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, e para áreas de recarga de mananciais hídricos;

IV – fomento à provisão de serviços ambientais em ar-
ticulação com as medidas previstas na Lei nº 14.119, de 
13 de janeiro de 2021, que institui a Política Nacional de 
Pagamento por Serviços Ambientais;

V – fortalecimento da pesquisa que promova e conserve 
a agrobiodiversidade, maximizando a variação intraespecí-
fica e interespecífica em benefício dos agricultores familia-
res, povos e comunidades tradicionais, em especial os que 
geram e utilizam suas próprias variedades e aplicam os 
princípios ecológicos para a manutenção da fertilidade do 
solo e o combate a doenças, insetos e plantas espontâneas. 

  Art. 10. As disposições do Tratado Internacional sobre 
Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura 
(TIRFAA), promulgado por meio do Decreto nº 6.476, de 5 de 
junho de 2008, fundamentarão as ações e programas das 
políticas públicas sobre agrobiodiversidade e da PNAPO para 
os recursos fitogenéticos, com foco nas seguintes regras, 
previstas nos arts. 5º, 6º e 9º:

I – conservação, prospecção, coleta, caracterização, 
avaliação e documentação de recursos fitogenéticos para 
a alimentação e a agricultura; 

II – uso sustentável dos recursos fitogenéticos;

III – direitos dos agricultores.

§ 1º As seguintes medidas serão adotadas com priori-
dade para a garantia dos direitos dos agricultores familiares, 
dos povos e comunidades tradicionais:

I – proteção do conhecimento tradicional associado aos 
recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura;

II – direito de participar de forma equitativa na reparti-
ção dos benefícios decorrentes da utilização dos recursos 
fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; e

III – direito de participar na tomada de decisões sobre as-
suntos relacionados à conservação e ao uso sustentável dos 
recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura. 

§ 2º O regramento jurídico não limitará o livre exercício 
dos direitos dos agricultores de conservar, usar, trocar e 

vender sementes ou material de propagação conservado 
nas suas posses, propriedades e territórios. 

  Art. 11. Ficam isentos da inscrição no Registro Nacio-
nal de Sementes e Mudas (RENASEM), de que trata a Lei no 
10.711, de 5 de agosto de 2003:

I – aqueles que:

a) atendam aos requisitos de que trata o caput do art. 
3º da Lei nº 11.326, de 2006, ou se enquadrem no disposto 
no § 2º do referido artigo; e

b) multipliquem sementes ou mudas somente para 
distribuição, para troca e para comercialização entre si ou 
para atendimento de programas governamentais, ainda que 
localizados em diferentes unidades federativas;

II – associações e cooperativas de agricultores familiares 
que distribuam, troquem, comercializem e multipliquem se-
mentes ou mudas, desde que sua produção seja proveniente 
exclusivamente do público beneficiário de que tratam a Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e seus regulamentos;

III – os comerciantes que comercializem exclusivamente 
sementes e mudas para uso doméstico;

IV – as pessoas físicas ou jurídicas que importem se-
mentes ou mudas para uso próprio em área de sua proprie-
dade ou de que tenham a posse.

Art. 12. A governança das políticas públicas sobre agro-
biodiversidade e da PNAPO contará com a participação de 
representantes da sociedade civil de reconhecida atuação 
nessas matérias, nos termos do regulamento. 

Art. 13. A Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. ......................................................................................
.....................................................................................................

V – usar ou vender livremente produtos, variedades tra-
dicionais locais ou crioulas ou raças localmente adaptadas 
ou crioulas que contenham patrimônio genético ou conhe-
cimento tradicional associado;

.......................................................................................” (NR)

“Art. 17. Os benefícios resultantes da exploração econô-
mica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo 
de acesso ao patrimônio genético de espécies encontra-
das em condições in situ ou ao conhecimento tradicional 
associado, ainda que produzido fora do País, serão repar-
tidos de forma justa e equitativa, sendo que, no caso do 
produto acabado, o componente do patrimônio genético 
ou do conhecimento tradicional associado deve ser um dos 
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elementos de agregação de valor, em conformidade com o 
que estabelece esta Lei.

....................................................................................................

§ 5º ............................................................................................
......................................................................................................

II –os agricultores familiares, os povos e comunidades 
tradicionais e suas cooperativas, com receita bruta anual 
igual ou inferior ao limite máximo estabelecido no inciso II 
do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

.......................................................................................” (NR)

“Art. 19. ......................................................................................
....................................................................................................

§ 5º No caso de repartição de benefícios, na modalida-
de não monetária, decorrentes da exploração econômica 
de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de 
acesso ao patrimônio genético, a destinação será feita para 
unidades de conservação da natureza de domínio público, 
terras indígenas, territórios quilombolas e áreas prioritárias 
para a conservação, a utilização sustentável e a repartição 
de benefícios da biodiversidade.” (NR)

“Art. 21. .....................................................................................
.....................................................................................................

Parágrafo único. Para subsidiar a celebração de acordo 
setorial, no caso de acesso a conhecimento tradicional as-
sociado de origem não identificável, os órgãos oficiais de 
defesa dos direitos de populações indígenas e de comu-
nidades tradicionais deverão ser ouvidos, nos termos do 
regulamento.” (NR)

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 

de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

Apresentamos este projeto de lei para dispor sobre nor-
mas gerais para políticas públicas em agrobiodiversidade 
e para instituir a Política Nacional de Agroecologia e Pro-
dução Orgânica – PNAPO. Um dos principais objetivos da 
proposição é articular políticas públicas com o objetivo de 
reconhecer os modos de vida dos agricultores familiares e 
dos povos e comunidades tradicionais como instrumento 
fundamental para a conservação da agrobiodiversidade e 
a manutenção dos serviços ambientais.

A matéria estabelece diversos conceitos, destacando-se 
o de agrobiodiversidade que, em síntese, compreende o 
manejo de espécies associadas a agroecossistemas e que 
resulta na diversidade e variabilidade de animais, plantas e 
microrganismos usados direta ou indiretamente para agricul-
tura, pecuária e alimentação. O projeto institui, portanto, um 
marco regulatório para garantir a manutenção de práticas 
como a conservação e a propagação de sementes crioulas 
e tantas outras práticas que conferem autonomia a agri-
cultores familiares e a povos e comunidades tradicionais. 

Dentre as diretrizes propostas destacamos a promo-
ção da soberania e segurança alimentar e nutricional e do 
direito humano à alimentação adequada a partir da oferta 
de produtos da agrobiodiversidade, de produtos orgânicos 
e de produtos de base agroecológica isentos de contami-
nantes. O projeto estabelece instrumentos para as políticas 
públicas em agrobiodiversidade, agroecologia e produção 
orgânica, incluindo planos nacional, estaduais e municipais 
de agrobiodiversidade, bem como garantia de preços míni-
mos e de compras governamentais dos produtos desses 
sistemas no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. 

A proposição define ainda critérios para a elaboração do 
Plano Nacional de Agrobiodiversidade e do Plano Nacional 
de Agroecologia e Produção Orgânica – PLANAPO, a exem-
plo de medidas para articulação das políticas públicas asso-
ciadas à melhoria de renda e ao atingimento dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 
Unidas para agricultores familiares, povos e comunidades 
tradicionais. Ainda, o levantamento de áreas prioritárias 
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para conservação da agrobiodiversidade e o zoneamento 
ambiental para proteção de cultivos agrobiodiversos contra 
a contaminação por agrotóxicos e por híbridos de OGM ou 
de espécies agrícolas convencionais.

 A matéria estabelece o fomento à adoção de práticas 
agrícolas e pecuárias voltadas à segurança hídrica e à pro-
teção do meio ambiente, por meio de diversas medidas e 
ações, como a adoção de técnicas de agricultura de baixa 
emissão de carbono e o manejo de solo por meio de técnicas 
para melhorar continuamente sua estrutura física, química 
e biológica e para evitar sua compactação. 

Para o caso dos recursos genéticos de plantas, o projeto 
alinha––se com as previsões do Tratado Internacional sobre 
Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura 
(TIRFAA), com foco nas regras sobre: conservação, prospec-
ção, coleta, caracterização, avaliação e documentação de 
recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; 
uso sustentável dos recursos fitogenéticos; e direitos dos 
agricultores.

De modo a fortalecer os direitos de agricultores familia-
res e povos e comunidades tradicionais nos temas ligados 
a agrobiodiversidade, a matéria prevê isenção de inscrição 

no Registro Nacional de Sementes e Mudas (RENASEM). 
Ainda nesse sentido, propõe diversas alterações na Lei da 
Biodiversidade (Lei nº 13.123, de 2015) para assegurar o 
livre uso e venda de produtos, variedades tradicionais locais 
ou crioulas ou raças localmente adaptadas ou crioulas que 
contenham patrimônio genético ou conhecimento tradicio-
nal associado; e para isentar essas populações da obrigação 
de repartição de benefícios prevista nessa Lei. 

Certos de que o marco regulatório que propomos re-
presenta um grande avanço no fortalecimento de políticas 
públicas sobre agrobiodiversidade, sobretudo quanto aos 
direitos de agricultores familiares e povos e comunidades 
tradicionais e para garantir a soberania alimentar dos bra-
sileiros, pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para 
aprovar este projeto. 

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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2. MINUTA PROJETO DE LEI – NOVAS REGRAS PARA RASTREABILIDADE 
AMBIENTAL, SOCIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE CADEIAS 
PRODUTIVAS DA AGROPECUÁRIA

Institui normas gerais para a rastreabilidade social, ambiental 
e sanitária de produtos de cadeias produtivas da agropecuária, 
e altera as Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a política agrícola, e 12.097, de 24 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre o conceito e a aplicação de rastreabilidade na 
cadeia produtiva das carnes de bovinos e de búfalos, para coibir o 
desmatamento ilegal e o descumprimento da legislação trabalhista 
e sanitária.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para a rastreabi-
lidade social, ambiental e sanitária de produtos de cadeias 
produtivas da agropecuária e altera as Leis nos 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, 
e 12.097, de 24 de novembro de 2009, que dispõe sobre 
o conceito e a aplicação de rastreabilidade na cadeia pro-
dutiva das carnes de bovinos e de búfalos, para coibir o 
desmatamento ilegal e o descumprimento da legislação 
trabalhista e sanitária.

Art. 2º Com o objetivo de acelerar o processo de inte-
gridade ambiental, sanitária, social, territorial e econômica 
das cadeias produtivas da agropecuária, de modo a ampliar 
a segurança jurídica, o acesso a mercados e exportações 
e a assegurar a implementação do Acordo de Paris e de 
outros acordos internacionais, o Poder Público instituirá 
um sistema nacional de rastreabilidade, conforme definido 
em regulamento. 

§ 1º Os produtos a serem rastreados serão definidos 
com fundamento nos principais fatores do desmatamento 
ilegal e do descumprimento da legislação trabalhista e sa-
nitária associados a cadeias produtivas, a partir de análise 
do órgão federal competente, assegurada a participação 
dos setores produtivos e da sociedade civil.

§ 2º No que seja atinente aos aspectos sanitários da 
cadeia produtiva das carnes de bovinos e de búfalos, a ras-

treabilidade seguirá as regras da Lei nº 12.097, de 24 de 
novembro de 2009. 

§ 3º A rastreabilidade prevista nesta Lei compreenderá 
os seguintes impactos socioambientais resultantes dos 
produtos das cadeias produtivas especificadas, sem prejuízo 
de outros, definidos em regulamento:

I – alteração do modo de vida dos povos indígenas, das 
comunidades tradicionais e dos agricultores familiares; 

II – violação de direitos humanos e legislação trabalhista;

III – emissão de gases de efeito estufa e perda de re-
cursos hídricos e de biodiversidade em decorrência do des-
matamento ilegal. 

Art. 3º As ações de rastreabilidade previstas nesta 
Lei serão construídas a partir da atuação articulada entre 
Poder Público, setor privado e organizações da sociedade 
civil, inclusive por meio de acordos setoriais de abrangência 
nacional, regional, estadual ou municipal e de processos pú-
blicos e privados de certificação de produtos agropecuários, 
mesmo quando não definidos em regulamento.

Parágrafo único. Serão adotadas pelo Poder Público 
medidas de incentivo à adesão dos agentes econômicos 
integrantes das cadeias produtivas previstas nesta Lei. 
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Art. 4º As empresas de grande porte, que utilizem como 
matéria-prima no processo industrial, ou como insumo na 
prestação de serviços, ou comercializem quaisquer dos 
produtos de que trata o § 1º do art. 2º ficam obrigadas a 
realizar permanentemente a devida diligência para compro-
var a conformidade legal de toda a cadeia de suprimentos 
relativa a esses produtos.

§ 1º Considera-se devida diligência o sistema de ges-
tão de riscos que as empresas devem implementar para 
identificar, prevenir, mitigar riscos associados aos impactos 
socioambientais a que se refere o § 3º do art. 2º, decorren-
tes da utilização de produtos das cadeias produtivas da 
agropecuária definidos conforme o § 1º do art. 2º desta Lei, 
em suas próprias operações, sua cadeia de fornecimento e 
outras relações comerciais, bem como para prestar contas 
de como lidam com esses impactos, reais ou potenciais.

§ 2º Considera-se empresa de grande porte, para os fins 
exclusivos desta Lei, a empresa ou o conjunto de empresas 
sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, 
ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e qua-
renta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

§ 3º A conformidade legal de que trata o caput deste 
artigo se refere aos aspectos da legislação ambiental, de 
direitos humanos e trabalhistas, e sanitária, que incidam so-
bre as cadeias produtivas dos produtos definidos conforme 
dispõe o § 1º do art. 2º desta Lei.

§ 4º A obrigação prevista no caput deste artigo esten-
de-se às pessoas jurídicas subsidiárias ou controladas.

§ 5º As empresas obrigadas à devida diligência nos ter-
mos desta Lei respondem legalmente nas esferas adminis-
trativa, civil e penal pelos produtos em sua cadeia produtiva 
que estejam em desconformidade legal. 

§ 6º Para os efeitos desta Lei, a cadeia produtiva com-
preende todas as etapas, realizadas no Brasil ou no exterior, 
utilizadas para produzir um produto ou fornecer um serviço, 
desde a produção ou extração das matérias-primas até a 
entrega ao cliente final, e abrange:

I – as ações da empresa em seu próprio negócio;

II – as ações de parceiros contratuais, investidores e 
fornecedores, na medida em que sejam necessárias à fa-
bricação do produto ou à prestação e utilização do serviço;

III – as ações de fornecedores indiretos, assim entendi-
dos aqueles que fornecem produtos ou prestam serviços a 
quaisquer outros agentes econômicos integrantes da cadeia 
produtiva das empresas de que trata o caput deste artigo.

§ 7º A fim de reduzir as assimetrias de poder e informa-
ção, e de assegurar a justa e proporcional repartição, entre 
os agentes econômicos integrantes das cadeias produtivas 
de que trata o art. 2º desta Lei, de custos de implementação 
da rastreabilidade, as diligências de que trata o art. 4º desta 
Lei serão acordadas entre esses agentes seguindo-se os 
dispositivos estabelecidos na Lei nº 13.288, de 16 de maio 
de 2016, que dispõe sobre os contratos de integração, obri-
gações e responsabilidades nas relações contratuais entre 
produtores integrados e integradores.

§ 8º A inexistência de irregularidades detectadas pelo 
sistema de transparência das cadeias produtivas da agro-
pecuária previsto pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
nos imóveis rurais registrados no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
é condição mínima, porém não suficiente, para aferição da 
inexistência de riscos no processo das devidas diligências.

Art. 5º A devida diligência de que trata o art. 4º desta Lei 
será conduzida por meio de plano que contemple medidas 
de vigilância adequadas para identificar riscos e prevenir 
violações na cadeia produtiva à legislação ambiental, dos 
direitos humanos e trabalhistas, e sanitária, incluindo, em 
especial, as leis relativas à proteção da vegetação nativa, 
à poluição, ao licenciamento ambiental, à exploração dos 
recursos naturais, à proteção da biodiversidade, às condi-
ções de trabalho, à coibição do trabalho infantil e do trabalho 
escravo ou análogo à escravidão e à tortura.

Parágrafo único. O plano a que se refere o caput deste 
artigo será elaborado pelos agentes econômicos envolvidos 
na cadeia produtiva com a participação das demais partes 
interessadas, entre as quais representantes dos fornecedo-
res, da população impactada pela atividade, dos sindicatos 
dos trabalhadores do setor e de empregados da empresa, 
e abrangerá:

I – mapeamento e identificação dos agentes econômi-
cos integrantes de toda a cadeia produtiva e demais partes 
interessadas;

II – sistema de gestão de riscos e definição de respon-
sabilidades internas;

III – mapa de riscos de violações previstas no caput, des-
tinado à sua identificação, análise e priorização de medidas 
de prevenção de sua ocorrência;

IV – procedimentos de avaliação periódica da situação 
das subsidiárias, contratadas, subcontratadas e fornecedo-
res diretos e indiretos, no que diz respeito ao mapeamento 
de riscos;

V – ações adequadas para mitigar riscos, prevenir danos 
e corrigir violações, levando em consideração:
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a) a natureza e o escopo do negócio;

b) a capacidade da empresa de influenciar o causador 
direto;

c) a gravidade da violação;

d) a reversibilidade da violação;

e) a probabilidade de ocorrência da violação;

f) a natureza da contribuição causal;

VI – mecanismo de alerta e recebimento de denúncias 
relativas à existência de riscos ou violações na cadeia produ-
tiva e devido encaminhamento às autoridades competentes; 

VII – sistema de acompanhamento das medidas imple-
mentadas e avaliação da sua eficácia;

VIII – integração de regimes de certificação adotados 
por terceiros.

Art. 6º Sem prejuízo e independentemente do disposto 
no § 1º do art. 4º desta Lei, as empresas de grande porte in-
tegrantes da cadeia produtiva dos produtos associados aos 
impactos relacionados no § 3º do art. 2º desta Lei, deverão:

I – consultar, de forma adequada, tempestiva e direta, as 
partes interessadas real e potencialmente afetadas;

II – levar devidamente em conta as perspectivas das 
partes interessadas na definição e aplicação das medidas 
de dever de diligência;

III – assegurar a participação dos sindicatos e dos re-
presentantes dos trabalhadores na definição e aplicação 
das medidas de dever de diligência;

IV – instituir mecanismo de alerta precoce que dê aos 
trabalhadores e às partes interessadas com preocupações 
fundamentadas a oportunidade de informar a empresa sobre 
qualquer risco de danos ao longo de toda a cadeia produtiva, 
tendo em conta estas informações nos seus processos de 
devida diligência.

Art. 7º As empresas de grande porte abrangidas por 
esta Lei apresentarão anualmente relatórios sobre os seus 
processos de devidas diligências e de consulta, os riscos 
identificados, os seus procedimentos de análise e atenua-
ção de riscos, reparação de danos e violações, e respectiva 
aplicação e resultados, à autoridade competente e de forma 
pública, acessível e adequada, na forma do regulamento.

§ 1º Os relatórios e informações de que trata o caput 
deste artigo serão inseridos em sistema informatizado de 

acesso público, de forma transparente e integrada, sob res-
ponsabilidade do Poder Público, conforme regulamento.

§ 2º O sistema mencionado no § 1º deste artigo emiti-
rá certidão de cumprimento da obrigação estabelecida no 
caput deste artigo.

§ 3º A certidão prevista no § 2º deste artigo não atesta 
a regularidade da cadeia produtiva, mas apenas a obrigação 
de entrega dos relatórios e informações exigíveis.

Art. 8º As empresas obrigadas à devida diligência nos 
termos desta Lei manterão registro de todas as ações nes-
se sentido e dos seus resultados pelo período de 10 (dez) 
anos e o disponibilizarão às autoridades competentes, a 
pedido destas.

Art. 9º O Poder Público disponibilizará, preferencialmen-
te por meio de sistemas informatizados e integrados, as 
informações e bases de dados sob sua guarda que sejam 
úteis ao rastreamento dos produtos abrangidos por esta 
Lei, ressalvadas aquelas protegidas por sigilo estabelecido 
por lei.

Art. 10. A obediência ao disposto nesta Lei por parte 
das empresas por ela abrangidas constitui obrigação de 
relevante interesse ambiental, sendo seu descumprimento 
passível de sanção nos termos dos arts. 68 e 72 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo de outras 
sanções aplicáveis a infrações específicas praticadas ao 
longo das cadeias produtivas objeto desta Lei. 

Art. 11. São autoridades competentes para a apuração 
das infrações administrativas a esta Lei aquelas designadas 
pela legislação ambiental, de direitos humanos e trabalhistas 
e sanitária.

Art. 12. No caso de empresas sujeitas ao licenciamento 
ambiental, as obrigações desta Lei integrarão as condicio-
nantes da licença ambiental, aplicando-se as medidas legais 
cabíveis em caso de seu descumprimento.

Art. 13. As ações de rastreabilidade previstas nesta Lei 
incorporarão medidas para adequação ambiental, sanitária e 
fundiária, bem como para assistência técnica a agricultores 
familiares e empreendedores familiares rurais, para prevenir 
desmatamentos associados às atividades por eles desen-
volvidas, aumentar a resiliência dos sistemas produtivos e 
elevar a renda desses produtores rurais. 

Parágrafo único. O poder público garantirá a gratuida-
de e a simplificação dos sistemas de monitoramento para 
rastreabilidade de produtos agropecuários aos sujeitos pre-
vistos no caput deste artigo. 
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Art. 14. A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 26-A. Será instituído um sistema de transparência 
das cadeias produtivas agropecuárias, devendo-se observar, 
na forma do regulamento:

I – a regularidade fundiária, conforme atestada pelo Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

II – a regularidade ambiental, por meio da utilização de 
dados do Cadastro Ambiental Rural (CAR) de que trata a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dados relativos ao uso da 
terra aferido pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE), e de certidão negativa emitida pelos sistemas de 
controle de autuações ambientais dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA);

III – a regularidade trabalhista, por meio de certidão de 
nada consta da Justiça do Trabalho e do Ministério do Tra-
balho e Emprego; 

IV – os dados sanitários e fiscais que documentem a 
movimentação de animais e produtos agrícolas entre imó-
veis rurais e estabelecimentos agropecuários, utilizados 
de modo a estabelecer o risco de vinculação da produção 
agropecuária com irregularidades ambientais, fundiárias e 
trabalhistas por meio de fornecedores indiretos;

V – a integração e a análise automática de dados relati-
vos a todos os imóveis inscritos no CAR, a cargo do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem necessida-
de de fornecimento de dados adicionais pelo produtor rural; 

VI – o resultado relativo a existência ou não de irregu-
laridades detectadas por meio da integração de todos os 
imóveis rurais inscritos no CAR, disponibilizado para acesso 
público por meio da rede mundial de computadores, em 
conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

VII – os critérios para a concessão de certidão que ates-
te a inexistência de irregularidades aferíveis por meio de 
imagens de satélite e de análise de dados governamentais;

VIII – a validade, a forma de utilização e a reprodução 
da certidão prevista no inciso VII do caput, bem como as 
hipóteses de seu cancelamento por inobservância das con-
dições relativas à sua concessão e os demais requisitos 
para sua operacionalização.

Parágrafo único. O regulamento dará tratamento dife-
renciado, por meio da adoção de procedimentos simplifi-
cados no âmbito da regularização ambiental com base no 
CAR, para os casos de lotes coletivos em imóveis rurais 
ocupados por agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais.”

“Art. 27-A. ................................................................................
......................................................................................................

V – a publicidade das informações sobre defesa agrope-
cuária e sobre a origem da produção agropecuária.

§ 1º  ...........................................................................................
.....................................................................................................

I – rastreabilidade, vigilância e defesa sanitária vegetal;

II – rastreabilidade, vigilância e defesa sanitária animal;
....................................................................................................

§ 2º As atividades constantes do § 1º deste artigo serão 
organizadas de forma a garantir o cumprimento das legis-
lações vigentes que tratem da defesa agropecuária e dos 
compromissos internacionais firmados pela União e terão 
seus resultados divulgados de forma pública, acessível e 
ampla.” (NR)

“Art. 28-A. .................................................................................
.....................................................................................................

§ 2º ............................................................................................

I – cadastro dos imóveis rurais com a utilização de dados 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) e do Cadastro Ambiental Rural de que trata a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012;

....................................................................................................

§ 8º Ficam asseguradas a integração e a publicidade, 
de forma acessível e ampla, dos dados e informações pro-
duzidos e obtidos pelos integrantes do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária que sejam relevantes 
para a proteção da saúde animal e vegetal, da saúde pública 
e do meio ambiente.” (NR)

“Art. 30. ………………………………………………......................................
......................................................................................................

V – cadastro dos imóveis rurais com consulta a partir de 
dados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria (INCRA), contendo as seguintes informações adicionais: 

a) número de registro, perímetro georreferenciado e de-
mais informações geoespaciais do imóvel declaradas no 
Cadastro Ambiental Rural de que trata a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012;

b) uso da terra e desmatamento anual aferido pelo Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE);

c) autorizações de supressão da vegetação emitidas 
para o imóvel;
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d) embargos e autos de infração relativos ao imóvel; e

e) lista do número de registro no Cadastro Ambiental 
Rural de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
dos imóveis que transferiram animais para o rebanho do 
imóvel rural.

...........................................................................................” (NR)

Art. 15. A Lei nº 12.097, de 24 de novembro de 2009, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................................
......................................................................................................

Parágrafo único. A rastreabilidade tem por objetivo pri-
mordial o aperfeiçoamento dos controles e garantias no 
campo da saúde animal, saúde pública, meio ambiente e 
inocuidade dos alimentos.” (NR)

“Art. 3º ........................................................................................
......................................................................................................

§ 1º Os controles de que trata o caput deste artigo de-
verão ser implementados no prazo de até 2 (dois) anos a 
contar da data de regulamentação desta Lei, devendo a 
norma reguladora, sempre que possível, estabelecer proce-
dimentos que não sobrecarreguem o produtor em termos 
de formalidades administrativas.

§ 2º As empresas de grande porte que integram a cadeia 
produtiva das carnes de bovinos e de búfalos ficam obriga-
das a publicar na Internet, de forma acessível e ampla, os 
dados e as informações relativas ao rastreamento da cadeia 
de suprimentos, respeitado o sigilo de dados e informações 
protegidos por lei.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, conside-
ra-se de grande porte a empresa ou conjunto de empresas 
sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, 
ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e qua-
renta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).” (NR)

“Art. 4º .....................................................................................
.....................................................................................................

§ 1º Poderão ser instituídos pelo órgão competente 
sistemas de rastreabilidade que adotem instrumentos adi-
cionais aos citados no caput.

....................................................................................................

§ 3º A GTA de que trata o inciso II do caput deste artigo 
será obrigatoriamente vinculada ao Cadastro Ambiental 
Rural (CAR), instituído pelo art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012, e ao imóvel rural de origem dos animais, 
devendo constar na GTA a identificação do registro no CAR 

e do imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (INCRA), de modo a facilitar o rastreamento 
objeto desta Lei.

§ 4º Os dados e informações constantes da GTA são 
públicos e integrarão sistema informatizado de acesso livre 
a todos os cidadãos, respeitado o sigilo de dados protegidos 
por lei.” (NR)

Art. 16. Esta Lei entra em vigor após transcorridos 365 
(trezentos e sessenta e cinco dias) da data de sua publi-
cação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
nro 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco 
grupos de trabalho, formados por entidades e representações 
de relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho 
contribuiu com os direcionamentos temáticos para a pro-
dução de um arcabouço legislativo, composto por diversas 
peças legislativas específicas de cada grupo, da qual o pre-
sente documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

Apresentamos esta proposição para instituir normas 
gerais sobre a rastreabilidade social, ambiental e sanitária 
das cadeias produtivas associadas ao desmatamento ilegal 
e descumprimento de direitos humanos e trabalhistas. É 
fundamental monitorar agentes econômicos das cadeias 
produtivas para assegurar que não contribuam com a des-
truição de nossa vegetação nativa, cujas taxas de desma-
tamento têm crescido a cada ano.

O desmatamento ilegal avança sobretudo em terras 
públicas que deveriam estar protegidas como garantia da 
sadia qualidade de vida preconizada pelo art. 225 da nossa 
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Constituição. Há vários fatores envolvidos e com o presente 
projeto pretendemos envolver o poder público, o setor em-
presarial e a sociedade civil na implementação de soluções 
de curto, médio e longo prazos para incentivar a adesão das 
cadeias produtivas associadas ao desmatamento ilegal às 
regras de rastreabilidade propostas.

Além dos aspectos ambientais ligados ao desmatamen-
to ilegal, como os prejuízos ao ciclo de chuvas e a perda da 
biodiversidade, há forte associação dessa atividade com 
a violação de direitos humanos e trabalhistas e o compro-
metimento dos modos de vida dos povos indígenas, das 
comunidades tradicionais e dos agricultores familiares. 

No que se refere aos impactos das alterações climáticas, 
o desmatamento global é responsável por cerca de 12% das 
emissões globais de gases de efeito de estufa (GEE). No 
Brasil, a participação das mudanças do uso do solo (que 
inclui desmatamento) e da agropecuária nas emissões de 
GEE do País é bem maior do que a média mundial, alcan-
çando em torno de 70% de nossas emissões.

É preciso aperfeiçoar mecanismos de rastreamento de 
insumos da agroindústria e exigir das grandes empresas 
que atuam nas cadeias produtivas maior transparência 
acerca das informações do seu negócio. É necessário dis-
ponibilizar em sites de fácil acesso um sistema de consulta 
da situação ambiental, fundiária e trabalhista de todos os 
imóveis rurais do país, de modo a permitir um controle mais 
rigoroso e efetivo da conformidade legal e da origem dos 
produtos agropecuários por bancos, pelas agroindústrias e 
pelos consumidores finais. Desse modo, a sociedade civil 
poderá atuar para cobrar a legalidade das cadeias produtivas 
do agronegócio e evitar que elas contribuam com a degra-
dação ambiental e o desrespeito às legislações trabalhista, 
de direitos humanos e sanitária. Ao mesmo tempo, não 
podemos imputar ao setor privado, e principalmente aos 
pequenos produtores rurais, custos adicionais necessá-
rios para a obtenção de certificações privadas, enquanto 
o governo brasileiro, em suas várias instâncias, já possui 
dados robustos capazes de verificar a existência ou não 
de irregularidades por meio de monitoramento por satélite 
e de integração de sistemas governamentais, de forma au-
tomática e gratuita para o usuário final.

De outra parte, cabe ao Poder Público possibilitar que 
as informações de que dispõe e que sejam relevantes para 
o rastreamento da produção e para a constatação de con-
formidade das cadeias produtivas estejam ao alcance dos 
cidadãos. Essa maior transparência de dados públicos tem 
papel fundamental no combate ao desmatamento, pois 
ajudaria a retirar do mercado aqueles que não seguem a 
legislação protetiva do meio ambiente e que prejudicam, 
mediante concorrência desleal, as empresas que cumprem 
a lei. Instrumentos como a Guia de Trânsito Animal (GTA) 
podem ter sua utilidade ampliada mediante maior publici-

dade e vinculação com o Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
contribuindo dessa forma para os objetivos de conservação 
ambiental.

Assim, submetemos aos nossos Pares este projeto de 
lei, que pretende aperfeiçoar o rastreamento nas cadeias 
produtivas dos principais produtos de risco às florestas e 
aos ecossistemas, e que estão mais fortemente associados 
a transgressões à legislação trabalhista, de direitos humanos 
e sanitária bem como estabelecer o dever de diligência sobre 
essas cadeias por parte das empresas de grande porte que 
as integram. 

Destacamos que nossa proposta não é novidade no 
mundo. A rastreabilidade voltada para aspectos sanitários 
e ambientais já está consolidada em diversos países. Por 
exemplo, o Uruguai com apoio do Banco Central daquele 
país, já desenvolveu um sistema que combina dados sa-
nitários e ambientais de modo a garantir não só a quali-
dade, mas também a regularidade ambiental da produção 
agropecuária. Esses países também perceberam que não 
é possível combater o desmatamento e a degradação dos 
ecossistemas agindo somente em uma das pontas do sis-
tema econômico. É muito difícil evitar a destruição das flo-
restas agindo somente no local da derrubada das árvores. 
Entendemos que exigir do conjunto de agentes econômicos 
integrantes das cadeias produtivas que garantem a viabi-
lidade dos negócios baseados na exploração de recursos 
naturais, muitas vezes praticados ilegalmente, seja uma 
forma eficaz de desidratar economicamente as atividades 
que estejam em desacordo com a legislação. É o mercado 
consumidor que financia a degradação e somente com a 
vigilância adequada sobre as cadeias de suprimentos desse 
mercado é que conseguiremos torná-lo sustentável.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) tem estimulado países e empresas a 
adotar o dever de devida diligência como instrumento de 
responsabilidade socioambiental. Esta proposição inspira-se 
nesse modelo, ao prever a devida diligência como sistema 
de gestão de riscos para empresas de grande porte que 
utilizem produtos das cadeias produtivas da agropecuária 
que sejam considerados como passíveis da rastreabilidade 
aqui proposta. Os problemas ambientais são intimamente 
ligados a ameaças aos direitos humanos e, por isso, não 
há como dissociá-los. Por esse motivo, esta proposição 
atinge também a preocupação social, notadamente com 
as condições a que são submetidos os trabalhadores das 
cadeias de suprimentos de produtos de risco às florestas 
e aos ecossistemas.

As grandes empresas têm um especial papel, como líde-
res das cadeias produtivas, na implantação dos processos 
de rastreabilidade, e são inspiradores as normas e projetos 
editados na Europa: a Lei nº 2017-399, de 27 de março de 
2017, da República Francesa, relativa ao dever de vigilân-
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cia das empresas controladoras e ordenadoras; o projeto 
de lei do governo federal submetido ao Bundestag alemão 
por meio do impresso nº 19/28649, de 19 de abril de 2021, 
sobre devida diligência em cadeias de abastecimento; e a 
proposta de resolução do Parlamento Europeu que contém 
recomendações à Comissão sobre um quadro jurídico da 
União Europeia (UE) para travar e inverter a desflorestação 
mundial impulsionada pela UE [2020/2006(INL)], de 15 de 
junho de 2020. 

Por sua importância ambiental e por seu alcance social, 
contamos com o apoio de nossos pares ao projeto de lei 
ora apresentado.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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3. MINUTA DE PROJETO DE LEI – POLÍTICA NACIONAL DE COMBATE 
À DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS EFEITOS DA SECA

Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a 
Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos 
Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a criação da Comissão 
Nacional de Combate à Desertificação; e dá outras providências, 
para atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, para estabe-
lecer competências do Poder Público e para proibir a pulverização 
aérea de agrotóxicos nas áreas que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 13.153, de 30 de julho 
de 2015, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .......................................................................................
.......................................................................................................

II – prevenir, adaptar e mitigar os efeitos da seca e da 
mudança do clima em todo o território nacional;

III – instituir mecanismos de proteção, preservação, 
conservação e recuperação dos ecossistemas, da biodi-
versidade e dos recursos naturais;

.....................................................................................................

XV – promover a transparência das ações governamen-
tais voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos 
efeitos da seca.” (NR)

“Art. 4º .......................................................................................
.....................................................................................................

IV – articulação e harmonização com políticas públicas 
tematicamente afins aos propósitos do combate à deser-
tificação, em especial aquelas dedicadas à erradicação da 
miséria, à reforma agrária, à promoção da conservação, ao 
uso sustentável dos recursos naturais e ao combate e à 
mitigação dos efeitos da mudança do clima;

....................................................................................” (NR)

“Art. 5º .......................................................................................
.....................................................................................................

II – definir plano de contingência para mitigação e adap-
tação aos efeitos das secas, em todo o território nacional, 
e de combate à desertificação, nas áreas susceptíveis à 
desertificação, e prestar contas de forma pública sobre a 
execução desses planos;

.....................................................................................................

XVIII – instituir programas de apoio e incentivo à recu-
peração de áreas degradadas.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

“Art. 6º-A É proibida a pulverização aérea de agrotóxicos 
em zonas afetadas por desertificação e em áreas suscep-
tíveis à desertificação.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.
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A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 
(UNCCD, na sigla em inglês), firmada em Paris, no dia 15 de 
outubro de 1994. Esse compromisso estabelece padrões 
de trabalho e metas internacionais convergentes em ações 
que atendam às demandas socioambientais nos espaços 
áridos, semiáridos e subúmidos secos, particularmente onde 
residem as populações mais pobres do planeta. 

A desertificação é causada pelo homem ou pela própria 
natureza e pode ser agravada pelas questões climáticas. No 
Brasil, afeta especialmente os biomas Caatinga e Cerrado. 

Em 2017, o País aderiu, dentro da UNCCD, ao programa 
Neutralidade da Degradação da Terra (LDN, na sigla em 
inglês), se comprometendo até 2030 a combater a deser-
tificação, restaurar áreas degradadas e lutar para alcançar 
um mundo neutro em termos de degradação do solo, em 
consonância com o objetivo 15.3 da Agenda 2030 da Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), no âmbito dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Na legislação doméstica, a Lei nº 13.153, de 30 de julho 
de 2015, trata de estabelecer a Política Nacional de Combate 
à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca. Passados 
mais de sete anos desde a instituição legal dessa política, 
poucos avanços são constatados. Segundo o Tribunal de 
Contas da União, o Programa de Ação Nacional de Combate 
à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN-Brasil) 
não dispõe do devido fomento, e sua implementação está 
muito aquém do esperado.

A degradação dos dois biomas mais afetados pela amea-
ça de desertificação continua aumentando, com altas taxas 
de desmatamento.

Depois da Mata Atlântica, o Cerrado é o bioma brasileiro 
que mais sofreu alterações com a ocupação humana. Com 

a crescente pressão para a abertura de novas áreas, visando 
a incrementar a produção de carne e grãos para exporta-
ção, tem havido um progressivo esgotamento dos recursos 
naturais da região. Além disso, o bioma Cerrado é palco de 
uma exploração extremamente predatória de seu material 
lenhoso para produção de carvão. Por não ser tão protegida 
como a Amazônia, a vegetação característica do Cerrado 
tem dado lugar a fazendas de soja, algodão e pastagens 
para gado. O percentual de área desmatada no Cerrado foi 
2,89 vezes maior que o da Amazônia entre 2008 e 2020.

A Caatinga ainda detém 63% de seu território coberto 
com vegetação nativa, mas, com a legislação atual, dois 
terços de seus remanescentes podem ser legalmente des-
matados por estarem em áreas privadas sem regime de 
proteção. Apenas 22,15% da área do bioma possui vegeta-
ção protegida por lei. Aproximadamente 98% da vegetação 
nativa existente estão em terras privadas. Em torno de 27 
milhões de pessoas vivem na região, a maioria carente e 
dependente dos recursos do bioma para sobreviver. 

Apesar de sua importância, a Caatinga tem sido des-
matada de forma acelerada, devido principalmente à con-
versão para pastagens e agricultura, ao sobrepastoreio e 
ao consumo de lenha nativa, explorada de forma ilegal e 
insustentável, para fins domésticos e industriais. O desma-
tamento, as queimadas e a retração na superfície da água 
estão aumentando o risco de desertificação do bioma.

Segundo conclusões de um levantamento da iniciativa 
MapBiomas, entre 1985 e 2020, 112 municípios da Caatinga 
(9%) classificados como Áreas Suscetíveis à Desertificação 
(ASD) com status “muito grave” e “grave” tiveram uma perda 
de 3.000 km² de vegetação nativa. Isso representa cerca 
de 3% de toda a vegetação nativa perdida entre 1985-2020 
no bioma. Desse total, 2.800 km² foram perdidos em 45 
municípios da Paraíba classificados como ASD. 

A perda de vegetação primária na Caatinga entre 1985 
e 2020 totalizou 150.000 km², ou seja quase 27% do bioma 
foram desmatados nesse período.  Embora tenha ocorrido 
um crescimento de vegetação secundária de 107.000 km², 
o saldo geral é negativo – tanto em extensão de área, como 
na qualidade da cobertura vegetal.

Dados do Instituto Nacional do Semiárido (INSA) de 2018, 
demonstram que em cinco anos o processo de desertifi-
cação aumentou de 230.000 km² para 1.340.863 km², o 
que afeta cerca de 35 milhões de pessoas, na sua maioria 
residentes do Nordeste, revelando a gravidade do avanço 
da desertificação. De acordo com o Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (INPE), esse fenômeno afeta 1.488 mu-
nicípios, e 180 mil km²de áreas suscetíveis à desertificação 
estão em processo grave ou muito grave de desertificação. 
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Sabemos que combater a degradação dos biomas, ace-
leradora dos processos de desertificação, depende funda-
mentalmente de ações do Poder Executivo, a quem incumbe 
a execução das políticas públicas. Contudo, entendemos 
que alguns ajustes na lei instituidora da Política Nacional 
de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da 
Seca podem ajudar a alcançar os resultados necessários 
e esperados dessa política.

As alterações que propomos nos objetivos e princípios 
da política e nas competências do Poder Público visam, 
a um só tempo, a incentivar a restauração de áreas de-
gradadas, acelerar a remoção de carbono da atmosfera e 
ajudar as comunidades humanas vulneráveis que habitam 
as regiões mais áridas do País. Ainda, procuram promover 
maior integração dessa política com a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima e dar mais transparência às ações 
governamentais. Com essas alterações, espera-se maior 
alocação de recursos orçamentários para o combate à seca 
e à desertificação.

Propomos também a proibição de pulverização aérea 
de agrotóxicos em zonas afetadas por desertificação e em 
áreas susceptíveis à desertificação. Dada a fragilidade des-
sas áreas, é fundamental preservar ao máximo os organis-
mos polinizadores, que têm papel decisivo na recuperação 
e manutenção da vegetação e na produção de alimentos e 
segurança alimentar. A deriva de agrotóxicos pulverizados 
por aeronaves mata os agentes polinizadores em grande 
escala, comprometendo a sustentabilidade e a resiliência 
dos ecossistemas.

Essas são as razões por que peço o apoio de meus ilus-
tres Pares à presente iniciativa.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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4. MINUTA DE PROJETO DE LEI – LINHAS DE PESQUISA 
APROPRIADAS PARA O SEGMENTO AFPCT, INCLUINDO AS 
TECNOLOGIAS SOCIAIS

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e a Lei nº 10.332, 
de 19 de dezembro de 2001, para dispor sobre o estímulo à inovação 
e às tecnologias sociais voltadas para o aumento da produtividade 
da agricultura familiar e dos empreendimentos familiares rurais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece o estímulo à adoção de ino-
vações e de tecnologias sociais voltadas para o aumento 
da produtividade da agricultura familiar e dos empreendi-
mentos familiares rurais como um dos princípios da Polí-
tica Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento 
no ambiente produtivo e social que resulte em novos produ-
tos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação 
de novas funcionalidades ou características a produto, servi-
ço ou processo já existente que possa resultar em melhorias 
e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;

II – tecnologia social: conjunto de conhecimentos, técni-
cas, produtos, dispositivos, equipamentos, processos, servi-
ços, formas de organização e gestão desenvolvidas com a 
finalidade ou capazes de contribuir para a inclusão social, a 
melhoria da qualidade de vida e a elevação da produtividade 
de unidades de produção familiares ou sociais, que podem 
aliar saber popular, organização social e conhecimento téc-
nico-científico.

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4º .......................................................................................
....................................................................................................

V – promoção da geração e da difusão de inovações 
e de tecnologias sociais voltadas para o aumento da pro-

dutividade da agricultura familiar e dos empreendimentos 
familiares.” (NR)  

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 5º .....................................................................................
..................................................................................................... 

IV – pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação;
.......................................................................................” (NR)

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 
2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º .....................................................................................
.....................................................................................................

§ 4º No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
do Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, 
previsto no inciso I do art. 1º desta Lei, serão aplicados 
em projetos e atividades voltadas para o desenvolvimento 
tecnológico e para a inovação voltados para o aumento da 
produtividade da agricultura familiar e dos empreendimentos 
familiares, com respeito à sustentabilidade ambiental, social 
e econômica.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
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são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

As inovações representam um fator chave na promoção 
do desenvolvimento ambientalmente sustentável. Novas 
tecnologias adequadas às realidades locais e setoriais po-
dem promover aumento da produtividade, com redução do 
uso de insumos, eficiência do uso de energia elétrica e de 
água, tratamento de resíduos, melhorias nas condições de 
trabalho, entre outras possibilidades. 

Dessa forma, a inovação tende a gerar elevados benefí-
cios para os empreendimentos familiares rurais que, em ge-
ral, possuem baixa produtividade e inúmeras possibilidades 
de melhorias não exploradas. Para tanto, é preciso investir na 
geração e difusão de inovações de tecnologias sociais que 
permitam não apenas gerar as soluções técnicas para a sus-
tentabilidade, mas também criar fontes mais sustentáveis 
de produtividade e competitividade, baseadas na inovação 
e na agregação de valor. Esses são considerados pontos 
estratégicos no âmbito do Big Push para a Sustentabilidade.

Garantir boas condições de trabalho no campo, bem 
como políticas públicas adequadas para a agricultura fa-
miliar, colaboram com um processo positivo de sucessão 
no campo, apoiando a continuidade dos jovens nesse setor 
de atividade econômica. A permanência da juventude no 
campo, bem como a valorização do papel das mulheres 
como detentoras dos saberes e práticas agroecológicas, 
são fatores fundamentais para o desenvolvimento rural 
sustentável, na sua tripla dimensão: econômica, ambiental 

e social, uma vez que com isso se evita o desenvolvimento 
de um “campo sem camponeses”.

Assim, propomos a inclusão da promoção da geração e 
da difusão de inovações e de tecnologias sociais voltadas 
para o aumento da produtividade como um dos pilares da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Como recursos para desenvolver essa tarefa, propomos 
que, no mínimo 50% dos recursos do Programa de Ciência 
e Tecnologia para o Agronegócio, previsto na Lei nº Lei nº 
10.332, de 19 de dezembro de 2001, sejam aplicados em 
projetos e atividades voltadas para o desenvolvimento tec-
nológico e para a inovação voltados para o aumento da 
produtividade da agricultura familiar e dos empreendimen-
tos familiares, com respeito à sustentabilidade ambiental, 
social e econômica.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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5. MINUTA DE PROJETO DE LEI – LINHAS DE CRÉDITO PARA 
AFCPCT PARA PRODUÇÃO, AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, que institu-
cionaliza o crédito rural, para criar modalidade de crédito para o 
fortalecimento da agricultura familiar e de empreendimentos fa-
miliares rurais, para a garantia de recursos suficientes para o seu 
financiamento e para a dispensa de jovens rurais da apresentação 
de garantias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei trata da concessão de crédito rural vol-
tado para o fortalecimento da agricultura familiar e de em-
preendimentos familiares rurais, que cumpram os requisitos 
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 2º Os artigos 11, 16 e 25 da Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 11. ...................................................................................
...................................................................................................

VI – Crédito rural orientado para o agricultor familiar, 
o empreendedor familiar rural e suas organizações que 
cumpram os requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, com vistas à produção de base agroecológica, sua 
agroindustrialização, comercialização e atendimento de 
demandas oriundas de sucessão rural.” (NR) 

“Art. 16. ...................................................................................
...................................................................................................

§ 1º Todo e qualquer fundo já existente ou que vier a ser 
criado, destinado especificamente a financiamento de pro-
gramas de crédito rural, terá sua administração determinada 
pelo Conselho Monetário Nacional, respeitada a legislação 
específica, que estabelecerá as normas e diretrizes para a 
sua aplicação.

§ 2º Para o atendimento da modalidade especificada 
no inciso VI do art. 11 desta Lei, serão destinados recursos 

no montante correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) do valor médio dos contratos concedidos para 
a modalidade, multiplicado pelo número de estabelecimen-
tos agropecuários de agricultura familiar aferido no último 
Censo Agropecuário realizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE.

§ 3º O montante de recursos referidos no § 2º do caput 
deste artigo será distribuído proporcionalmente ao número 
de estabelecimentos de agricultura familiar ou de empre-
endimentos familiares rurais existentes em cada estado, 
conforme dados do último Censo Agropecuário realizado 
pelo IBGE.

§ 4º Caso não haja, em prazo definido em regulamento, 
contratação integral dos recursos de crédito disponibilizados 
para um estado, os valores disponíveis serão remanejados 
para contratação no estado da mesma região que apre-
sente o maior número de agricultores familiares, conforme 
dados do último Censo Agropecuário realizado pelo IBGE e, 
em última análise, caso ainda assim não haja contratação, 
remanejados para outras modalidades de crédito.

§ 5º O previsto no § 2º do caput deste artigo será aplica-
do obedecendo-se o rito de discussão do orçamento federal, 
na elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e na lei do 
orçamento anual.” (NR)

“Art. 25. ...................................................................................
....................................................................................................
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§ 4º Os jovens entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, 
integrantes de unidades familiares enquadráveis nos termos 
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e conforme outros 
critérios estabelecidos em regulamento, estão dispensados 
da apresentação de garantias para a contratação de crédito 
na modalidade prevista no inciso VI do art. 11 desta Lei, 
podendo o agente financeiro requerer a utilização de:

I – contratação de cobertura do Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária – PROAGRO, de que trata a Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991e seu regulamento”;

II- oferta, como garantia, de valores a receber de contra-
tos de pagamento por serviços ambientais, estabelecidos 
conforme disposições da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro 
de 2021.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

A Lei de Crédito Rural, estabelecida em 1965, recebeu 
pouquíssimas alterações ao longo dos últimos anos. Duas 
dessas alterações são recentes, de 2015 e 2017, conquanto 
não tenham alterado significativamente o Sistema Nacional 
de Crédito Rural e a política de crédito. Nos últimos 55 anos, 
o meio rural e a agropecuária nacional foram profundamente 
transformados, e a legislação de crédito não se modernizou 

para fazer frente aos desafios de financiamento da atividade 
agropecuária e agroindustrial.

A categoria antes tratada por “pequenos produtores” 
(inciso III, art. 3º) na Lei de Crédito passou a ser reconhecida 
e incorporar outras dimensões, além do tamanho da proprie-
dade e da renda. São os agricultores familiares e empreen-
dimentos familiares rurais, conceituados na Lei nº 11.326, 
de 2006. Mas, desde o início dos anos 1990, essa categoria 
passou a receber atenção crescente das políticas públicas, 
destacando-se o Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar, o PRONAF, instituído em 1995 inicial-
mente apenas em uma resolução do Conselho Monetário 
Nacional, e hoje amparado pelo Decreto nº 3.991, de 2001.

Conforme o Censo Agropecuário 2017 do IBGE, foram 
identificados 5,073 milhões de estabelecimentos agrope-
cuários. Dos 4,6 milhões de estabelecimentos de pequeno 
porte que poderiam ser classificados como de agricultura 
familiar, apenas 3,9 milhões atenderam a todos os critérios. 

Os recursos do Pronaf destinados à agricultura familiar 
cresceram muito lentamente nos últimos 26 anos. No ano 
agrícola 2021/2022, segundo dados do Boletim do Departa-
mento de Regulação, Supervisão e Controle das Operações 
do Crédito Rural e do Proagro (DEROP), do Banco Central 
do Brasil, até dezembro de 2021 foram feitos 1,0 milhão de 
contratos com recursos de crédito controlados, somando 
um total de R$ 110 bilhões. Desses, 798,9 mil contratos 
foram de estabelecimentos de porte familiar, que somaram 
R$ 26,5 bilhões, correspondentes a 24% do total contrata-
do. O valor médio das operações, portanto, foi de R$33,16 
mil. Assim, os 798,9 mil contratos que acessaram crédito 
representam somente 20,48% dos 3,9 milhões de estabe-
lecimentos de agricultura familiar. Ou seja, quase 80% dos 
estabelecimentos de agricultura familiar não tiveram acesso 
a nenhum crédito oficial.

Já os estabelecimentos de porte empresarial somaram 
201.792 contratos, que totalizaram R$ 83,659 bilhões (média 
de R$ 414,584 por contrato). Embora os 201,79 mil contratos 
representem também cerca de 20% dos estabelecimentos 
de porte empresarial, eles concentraram 75,9% do total de 
recursos controlados contratados, até o mês relatado (de-
zembro de 2021). Por outro lado, outros 84,9 mil contratos 
com recursos não controlados foram feitos por estabeleci-
mentos de porte empresarial, totalizando R$ 51,82 bilhões, 
enquanto os de porte familiar somaram apenas pouco sig-
nificativos 19 contratos e R$ 1,0 milhão.

Segundo o IBGE, a agricultura familiar encolheu no país. 
Dados do Censo Agropecuário de 2017 apontam uma redu-
ção de 9,5% no número de estabelecimentos classificados 
como de agricultura familiar, em relação ao último Censo, 
de 2006. O segmento também foi o único a perder mão de 
obra. Enquanto na agricultura não familiar houve a criação 
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de 702 mil postos de trabalho, a agricultura familiar perdeu 
um contingente de 2,2 milhões de trabalhadores”. A histórica 
má distribuição dos recursos de crédito oficial, concentrados 
nos estabelecimentos de maior porte, voltados para commo-
dities, e alocados nos estados das regiões centro-sul do país, 
não obstante a criação do Pronaf há mais de 25 anos, ainda 
contribui decisivamente para esse cenário de fragilização, 
e não de fortalecimento da agricultura familiar. Em cenário 
ainda mais assustador, o Censo detectou o envelhecimento 
da população rural e sua masculinização, devido à migração 
de jovens, em especial das mulheres, para o meio urbano. 
Esse processo em nada contribui para reverter a situação 
de pobreza no campo.

A Lei de Crédito Rural dá ao Conselho Monetário Nacional 
(CMN), no inciso III, art. 4º, a responsabilidade de disciplinar 
o crédito rural do País e estabelecer, com exclusividade, 
normas operativas sobre os “critérios seletivos e de prio-
ridade para a distribuição do crédito rural”. Claramente a 
agricultura familiar vem sendo preterida, comparativamente 
aos estabelecimentos de porte empresarial, que podem 
buscar recursos mais facilmente junto a bancos privados, 
tradings, indústrias de insumos e equipamentos, agroin-
dústrias e outros agentes econômicos integradores. Aliás, 
para incentivar essa relação contratualizada entre médios 
e grandes produtores e empresas integradores, já temos a 
Lei nº 13.288, de 2016, que dispõe sobre os contratos de 
integração, obrigações e responsabilidades nas relações 
contratuais entre produtores integrados e integradores.

Com o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n° 27, 
de 2010 (PL nº 443, de 2007, na origem), que propunha criar 
em lei o Pronaf, percebeu-se no Senado Federal a indispo-
sição em transpor o Pronaf integralmente para a legislação 
ordinária federal e assim o programa continua amparado 
por decreto presidencial e regulado por resoluções do CMN. 
Portanto, nesta Proposição, estabelecemos o crédito ru-
ral orientado para o agricultor familiar e o empreendedor 
familiar rural como uma das modalidades de crédito, re-
conhecidas pela Lei de Crédito Rural. Preserva-se assim, a 
autonomia do CMN em regulamentar a concessão desse 
crédito, no âmbito do Pronaf.

Todavia, pelos dados comentados acima, fica evidente 
a urgência em se corrigir um erro histórico de má alocação 
e provisão de recursos para a agricultura familiar, que tem 
colocado em risco sua reprodução socioeconômica e, em 
algumas regiões, como a Norte e Nordeste, principalmente, 
contribuído para perpetuar a pobreza e as desigualdades 
regionais.

Para corrigir esse quadro, propomos a inclusão de pa-
rágrafos no art. 16 da Lei de Crédito Rural para instituir a 
obrigatoriedade da oferta de recursos em linhas de crédito 
(do Pronaf) em montante que corresponda ao valor médio 
dos contratos realizados no ano agrícola anterior multiplica-

do pelo número de estabelecimentos familiares identifica-
dos pelo Censo Agropecuário do IBGE. Assim, por exemplo, 
como no ano safra 2021/2022 o valor médio dos contratos 
foi de R$ 33 mil, a metade multiplicada pelos 3,9 milhões 
de estabelecimentos de agricultura familiar, resultaria na 
disponibilização de R$ 64 bilhões para esse segmento.

Além disso, propomos que a distribuição desses recursos 
seja obrigatoriamente feita de forma proporcional ao número de 
estabelecimentos de agricultura familiar de cada estado, identi-
ficados pelo Censo Agropecuário. É uma forma de combater a 
histórica má distribuição entre estados, dos recursos do Pronaf, 
e assim reduzir as desigualdades regionais e intrarregionais. 
Em último caso, se após determinado período, estabelecido 
em regulamento, os recursos não forem contratados, poderão 
ser remanejados para outras modalidades de crédito.

Naturalmente, para contratação do crédito será funda-
mental que os agricultores familiares contem com serviços 
de assistência técnica e extensão rural, na elaboração dos 
projetos de crédito. Mas o art. 20 da Lei de Crédito Rural 
dispõe que o CMN, anualmente, na elaboração da proposta 
orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá dotação des-
tinada ao custeio de assistência técnica e educativa aos 
beneficiários do crédito rural. Assim, se esse dispositivo for 
efetivamente cumprido e eficientemente regulamentado, 
não faltará assistência técnica aos agricultores familiares, 
nem na elaboração dos projetos de crédito, nem na sua im-
plementação, o que contribuirá muito para a mitigação dos 
riscos de crédito que podem ser imputados pelos bancos 
aos agricultores que pleitearem a concessão dos recursos. 
Adicionalmente, a contratação da cobertura do Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária – PROAGRO, previsto na 
Lei nº 8.171, de 1991, contribuirá ainda mais para a melhor 
gestão dos riscos agropecuários.

Os R$ 64 bilhões exemplificados podem parecer muito, 
diante da média histórica do volume de recursos disponi-
bilizados (sempre abaixo dos R$ 30 bilhões), mas esse é 
exatamente o objetivo do presente Projeto de Lei. Estamos 
propondo conferir na Lei de Crédito à agricultura familiar e 
aos empreendimentos familiares rurais aquilo que a Lei da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais e o Pronaf não conseguiram promover: o 
acesso a crédito, de forma equitativa e justa, reconhecendo 
a sua verdadeira importância na produção sustentável de 
alimentos, geração de empregos e dinamização das eco-
nomias locais, municipais e regionais.

Pelas razões expostas, solicito o apoio de meus pares 
na aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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6. MINUTA DE PROJETO DE LEI – SEGURO AGRÍCOLA PARA 
EFEITOS DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre 
a política agrícola, para garantir a contratação e cobertura integral 
de perdas, pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de quaisquer culturas, 
contempladas ou não por zoneamento agrícola de risco climático.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei trata da garantia de cobertura pelo Pro-
grama de Garantia da Atividade Agropecuária da Agricultura 
Familiar – PROAGRO Mais, de que trata a Lei nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, de culturas conduzidas por agricultores 
familiares assim enquadrados conforme requisitos estabe-
lecidos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 2º O art. 65-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 65-A. .................................................................................
....................................................................................................

§ 1º Será assegurada a contratação e cobertura inte-
gral contra perdas decorrentes de alterações climáticas de 
quaisquer culturas que estejam contempladas em zonea-
mento agrícola de risco climático que seja elaborado pelo 
Poder Público.

§ 2º O Poder Público adotará as providências necessá-
rias para garantir o zoneamento agrícola de risco climático 
de todas as culturas.

§ 3º Não havendo, no ato da contratação do Proagro 
Mais, zoneamento agrícola de risco climático para determi-
nada cultura, fica o agente financeiro obrigado a aceitar a 
contratação, desde que o contratante esteja amparado pela 
contratação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural que atestem a viabilidade agronômica e econômica 
da cultura.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária – 
PROAGRO foi instituído pela Lei n° 5.969, de 11 de dezembro 
de 1973. A Lei nº 8.171, de 1991 (Lei Agrícola), também 
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dispunha sobre o Proagro, de forma menos detalhada. As 
regras do Proagro são detalhadas em normas, critérios e 
condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN).

Depois de muitos percalços na sua execução, que o dei-
xou em descrédito por não honrar indenizações, o Programa 
foi alterado pela Lei nº 12.058, de 2009, que revogou a Lei nº 
5.969, de 1973, e passou a ser tratado somente no âmbito 
da Lei Agrícola.

A Lei de 2009 também incluiu na Lei Agrícola o Progra-
ma de Garantia da Atividade Agropecuária da Agricultura 
Familiar – PROAGRO Mais, para assegurar ao agricultor 
familiar a garantia de renda mínima da produção agrope-
cuária vinculada ao custeio rural, garantia essa que não era 
contemplada pelo Proagro convencional.

Entretanto, segundo a Confederação Nacional dos Traba-
lhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares (CON-
TAG), o que se verifica na prática é que 80% dos agricultores 
familiares não têm acesso ao Pronaf e têm dificuldade de 
contratação do Proagro Mais para cobertura dos poucos 
recursos próprios investidos em culturas muitas vezes não 
contempladas pelas normas do CMN. São culturas que po-

dem estar sendo ou serão afetadas crescentemente por 
fenômenos associados às mudanças climáticas em curso 
no planeta.

Assim, esse Projeto de Lei objetiva garantir que agriculto-
res familiares consigam contratar e obter cobertura de 100% 
das suas perdas, quando decorrentes de eventos climáticos 
adversos, quaisquer que sejam as culturas e independente-
mente de haver ou não zoneamento agrícola de risco climá-
tico. Adicionalmente, para mitigar riscos de cobertura para 
culturas não zoneadas, é assegurada a contratação uma 
vez que o agricultor comprove ter serviço de assistência 
técnica e extensão rural que ateste a viabilidade da cultura.

Pelo exposto, e para estancar a redução do número de 
estabelecimentos de agricultura familiar, identificada entre 
os Censos Agropecuários de 2006 e 2017, realizados pelo 
IBGE, proponho o presente Projeto de Lei, para o qual soli-
cito o apoio de meus nobres pares, senadores e senadoras.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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7. MINUTA DE PROJETO DE LEI – FONTE DE FINANCIAMENTO 
PARA ATER (CIDE-PNATER)

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a comercialização de produtos 
agroindustriais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de produtos agroindustriais.

§ 1º O produto da arrecadação da contribuição instituída 
pelo caput deste artigo será destinado às ações previstas no 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PRONATER), 
no âmbito da Política Nacional de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária 
(PNATER), instituída pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro 
de 2010.

§ 2º Para os fins desta Lei, a contribuição de que trata 
o caput é denominada Cide-Pnater.

Art. 2º São contribuintes da Cide-Pnater as empresas 
agroindustriais cuja receita total no ano-calendário anterior 
tenha sido superior ao limite de R$ 300.000.000,00 (trezen-
tos milhões de reais) ou proporcional ao número de meses 
do período, quando inferior a doze meses, que importem ou 
comercializem produtos agroindustriais.

Art. 3º São fatos geradores da Cide-Pnater as operações 
de importação e de comercialização no mercado interno 
de produtos agroindustriais realizadas pelos contribuintes 
referidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. A Cide-Pnater não incidirá sobre as recei-
tas decorrentes de operações de exportação dos produtos 
relacionados no caput deste artigo.

Art. 4º A Cide-Pnater tem alíquota de 0,2% (dois décimos 
por cento), a ser aplicada sobre o valor da operação ou, no 
caso de importação, sobre o valor aduaneiro dos produtos 
de que trata o art. 3º desta Lei.

§ 1º Do valor da Cide-Pnater incidente sobre a comer-
cialização, no mercado interno, de produtos agroindustriais, 
será deduzido:

I – o valor da Cide-Pnater pago na importação do produto 
ou de seus insumos;

II – o valor da Cide-Pnater pago quando da aquisição do 
produto, ou de seus insumos, de outro contribuinte.

§ 2º A dedução de que trata este artigo será efetua-
da pelo valor global da Cide-Pnater pago nas importações 
ou nas aquisições no mercado interno realizadas no mês, 
considerado o conjunto de produtos importados e comer-
cializados, sendo desnecessária a segregação por espécie 
de produto.

§ 3º A Cide-Pnater devida na comercialização dos pro-
dutos referidos no caput deste artigo integra a receita bruta 
do vendedor.

Art. 5º No caso de comercialização no mercado interno, 
a Cide-Pnater devida será apurada mensalmente e será paga 
até o último dia útil da primeira quinzena do mês subsequen-
te ao de ocorrência do fato gerador.

Parágrafo único. Na hipótese de importação, o pagamen-
to da Cide-Pnater deverá ser efetuado na data do registro 
da Declaração de Importação.

Art. 6º É responsável solidário pela Cide-Pnater o adqui-
rente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio 
de pessoa jurídica importadora.
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Art. 7º Responde pela infração, conjunta ou isoladamen-
te, relativamente à Cide-Pnater, o adquirente de mercadoria 
de procedência estrangeira, no caso de importação realizada 
por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 
importadora.

Art. 8º A Cide-Pnater não incide sobre os produtos, refe-
ridos no art. 3º, vendidos a empresa comercial exportadora, 
com o fim específico de exportação para o exterior.

§ 1º A empresa comercial exportadora, que, no prazo de 
180 (cento e oitenta dias), contado da data de aquisição, não 
houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior, 
fica obrigada ao pagamento da Cide-Pnater, relativamente 
aos produtos adquiridos e não exportados.

§ 2º O pagamento do valor referido no § 1º do caput 
deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente ao do 
vencimento do prazo estabelecido para a empresa comercial 
exportadora efetivar a exportação, acrescido de:

 I – multa de mora, apurada na forma do caput e do § 
2º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
de aquisição dos produtos; e

 II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de aquisição dos produtos, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um 
por cento) no mês do pagamento.

Art. 9º A Cide-Pnater sujeita-se às normas relativas ao 
processo administrativo fiscal de determinação e exigên-
cia de créditos tributários federais e de consulta, previstas 
no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem assim, 
subsidiariamente e no que couber, às disposições da legis-
lação do Imposto sobre a Renda, especialmente quanto às 
penalidades e aos demais acréscimos aplicáveis.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos após 90 (noventa) dias dessa 
data e a partir do exercício financeiro subsequente ao de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 

legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 149, que 
compete exclusivamente à União instituir contribuições de 
intervenção no domínio econômico, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas.

Este projeto de lei pretende instituir Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico (CIDE) incidente sobre 
a importação e a comercialização no mercado interno de 
produtos agroindustriais, com o objetivo de apoiar as ações 
previstas no Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária 
(PRONATER), no âmbito da Política Nacional de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária (PNATER), instituída pela Lei nº 12.188, de 
11 de janeiro de 2010. 

A assistência técnica e extensão rural prevista na Lei 
da PNATER é definida como o serviço de educação não 
formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove 
processos de gestão, produção, beneficiamento e comercia-
lização das atividades e dos serviços agropecuários e não 
agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, 
florestais e artesanais. 

A agricultura familiar é responsável por boa parte da se-
gurança alimentar dos brasileiros. Contudo, esse segmento 
majoritário de produtores padece de uma carência histórica 
de serviços de assistência técnica e extensão rural, como 
demonstrado em análises dos Censos Agropecuários de 
2006 e 2017, realizados pelo Instituto Nacional de Geografia 
e Estatística (IBGE). Cerca de 80% dos estabelecimentos 
agropecuários entrevistados em 2017 declararam não ter 
recebido qualquer orientação técnica naquele ano, seja de 
origem pública ou privada. Tal fato compromete significativa-
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mente a sustentabilidade socioeconômica e ambiental das 
atividades desenvolvidas pelos produtores desassistidos.

O baixo acesso por agricultores familiares ao crédito 
rural público, aliado à flexibilização da obrigatoriedade da 
contratação de serviços de assistência técnica associadas 
à contratação de crédito, compromete ainda mais a oferta 
desses serviços aos agricultores familiares.

A Cide proposta pelo presente projeto de lei tem como 
principal motivação intervir no setor agroindustrial, integran-
te de cadeias produtivas de alimentos, fibras, farmacêutico 
e agroenergia, entre outras, de modo a contribuir para o 
aumento da produtividade e sustentabilidade das atividades 
de agricultores familiares e de empreendedores familiares 
rurais que fazem parte destas cadeias, por meio da PNA-
TER. Ponderamos que a contribuição proposta promoverá 
o fortalecimento desse importante segmento de produtores 
rurais, beneficiando sobretudo o próprio setor agroindustrial, 
um dos principais demandantes dos produtos agrícolas 
oriundos de agricultores familiares e de empreendedores 
familiares rurais. 

Dessa forma, o projeto de lei ora apresentado visa a 
instituir Cide-Pnater à alíquota de 0,2% sobre o valor das 
operações das importações e das vendas no mercado in-
terno de produtos agroindustriais, quando realizadas por 
empresas agroindustriais cuja receita total no ano-calendá-

rio anterior seja superior ao limite de trezentos milhões de 
reais. Os recursos serão direcionados integralmente para a 
Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER), 
que tem apresentado aportes no Orçamento Geral da União 
decrescentes desde 2015, quando teve previstos cerca de 
R$ 1 bilhão, reduzidos a cerca de R$50 milhões nos últimos 
anos. E o reflexo dessa redução foi detectado no Censo 
Agropecuário de 2017.

Para que seja evitada a cumulatividade do valor da Ci-
de-Pnater incidente sobre a comercialização, no mercado 
interno, de produtos agroindustriais, será deduzido o valor 
pago na importação do produto ou de seus insumos ou o 
valor pago na aquisição do produto, ou de seus insumos, 
de outro contribuinte. A incidência sobre a importação de 
produtos agroindustriais objetiva garantir a competitividade 
do setor agroindustrial doméstico. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares 
para aperfeiçoar e aprovar esta medida.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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8. MINUTA DE PROJETO DE LEI – PAGAMENTOS POR SERVIÇOS 
AMBIENTAIS (PSA) COM GARANTIA DE ACESSO À AFCPCT 

Altera a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui 
a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, para 
fortalecer ações voltadas aos povos e comunidades tradicionais 
e aos agricultores familiares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 5º e 8º da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro 
de 2021, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ......................................................................................
.....................................................................................................

III – a utilização do pagamento por serviços ambientais 
como instrumento de promoção do desenvolvimento so-
cial, ambiental, econômico e cultural das populações em 
área rural e urbana e dos produtores rurais, em especial 
das comunidades tradicionais, dos povos indígenas e dos 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais 
definidos nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, em articulação com a implementação das disposições 
preconizadas na Lei nº 12.854, de 26 de agosto de 2013, e as 
do Programa de Apoio à Conservação Ambiental instituído 
pela Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011;

............................................................................................” (NR)

“Art. 8º ......................................................................................
.....................................................................................................

IV – terras indígenas, territórios quilombolas e outras 
áreas ocupadas por populações tradicionais independente-
mente de estarem em estágio de identificação, demarcação 
ou homologação, mediante consulta prévia, livre e informada 
nos termos da Convenção 169 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, de modo 
a garantir os direitos dessas populações e povos nos con-
tratos de pagamento por serviços ambientais.

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

Apresentamos esta proposição para realizar ajustes na 
Lei de Pagamentos por Serviços Ambientais (Lei nº 14.119, 
de 2021 – Lei do PSA) no sentido de fortalecer ações e pro-
gramas voltados aos povos e comunidades tradicionais e 
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aos agricultores familiares. O projeto é resultado dos debates 
conduzidos no âmbito do Fórum da Geração Ecológica da 
Comissão de Meio Ambiente. 

Nosso objetivo é garantir a preservação dos direitos des-
ses brasileiros no âmbito das regras desta Lei, que é o marco 
regulatório para viabilizar o Princípio do Protetor-Recebedor. 
Assim, a Lei do PSA promove o recebimento de pagamentos 
em diversas modalidades aos provedores de serviços am-
bientais, pessoas físicas e jurídicas que mantêm, recuperam 
ou melhoram as condições ambientais dos ecossistemas.

Alguns dos principais serviços ambientais associam-se 
ao sequestro de carbono por meio da manutenção e da 
restauração da vegetação nativa. Observamos que povos in-
dígenas, comunidades tradicionais e agricultores familiares 
são tratados com prioridade na Lei do PSA no contexto do 
Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais. 
Contudo, a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 dirige-se 
também aos empreendedores familiares rurais, que desen-
volvem outras atividades não necessariamente agrícolas 
e representam importante segmento dinamizador dessas 
economias locais rurais. Assim, entendemos que, para di-
namizar o direcionamento de recursos oriundos de serviços 
ambientais ligados à proteção climática, os ajustes que 
apresentamos são necessários. 

Nesse sentido, o projeto realiza ajustes para incluir nas 
diretrizes da Lei do PSA, além da atenção dada aos povos in-
dígenas, comunidades tradicionais e agricultores familiares, 
os empreendedores familiares rurais. Ainda, propomos alte-
ração na lei para garantir que sejam preservados os direitos 
de povos e comunidades tradicionais nos contratos de PSA. 

Ademais, deve ser um pressuposto fundamental da ati-
vidade legislativa a promoção da articulação das políticas 
públicas. Nesse sentido, cumpre integrar as ações de PSA 
na Lei nº 14.119, de 2021, com as previstas na Lei nº 12.854, 
de 2013, que fomenta e incentiva ações que promovam a 
recuperação florestal e a implantação de sistemas agroflo-
restais em áreas rurais desapropriadas pelo Poder Público 
e em áreas degradadas em posse de agricultores familiares 
assentados, de quilombolas e de indígenas. 

Também devemos fortalecer e articular a lei em questão 
com as ações no âmbito do Programa de Apoio à Conser-
vação Ambiental instituído pela Lei nº 12.512, de 2011, que 
tem como público alvo as famílias em situação de extrema 
pobreza que desenvolvam atividades de conservação em 
Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável federais; projetos de assen-
tamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável 
ou projetos de assentamento agroextrativista instituídos 
pelo Incra. Essa lei ainda abrange territórios ocupados por 
ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, quilombolas 
e outras comunidades tradicionais, bem como outras áreas 

rurais que venham a ser definidas como prioritárias por ato 
do Poder Executivo.

Portanto, pedimos o apoio das Senadoras e dos Sena-
dores para aprovar esta matéria. 

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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9 – MINUTA DE PROJETO DE LEI – SISTEMA DE INTEGRAÇÃO 
DE CADASTROS AMBIENTAL, FUNDIÁRIO E TRIBUTÁRIO

Dispõe sobre a integração dos sistemas de cadastro de terras 
rurais e ambiental rural com os sistemas de registros públicos, e 
altera as Leis nºs 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e 12.651, de 25 de maio de 2012, para obter 
melhor conhecimento da realidade agrária e ambiental rural do País 
e aprimoramento das políticas públicas pertinentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Com o objetivo de melhor conhecer a realidade 
agrária, ambiental e registral rural do País e de aprimorar 
as políticas públicas pertinentes, os sistemas cadastrais 
relativos aos imóveis rurais serão integrados ao sistema 
de registros públicos, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se imóveis rurais, para os 
fins desta Lei, aqueles que se enquadrem no conceito es-
tabelecido pela Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. 

Art. 2º A integração cadastral e registral de que tra-
ta esta Lei será gerida por comitê gestor interinstitucional 
composto por representantes dos órgãos e entidades aos 
quais os sistemas cadastrais existentes estão vinculados 
e por representantes de entidades da sociedade civil, nos 
termos do regulamento. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade da administração 
pública responsável por cada cadastro identificará, entre as 
que estejam sob sua guarda e administração, as informa-
ções que podem ser compartilhadas com outros órgãos 
e com demais interessados e aquelas com restrição de 
acesso, em razão de reserva ou sigilo de informação, nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e demais normas 
pertinentes.

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 6º ......................................................................................
.......................................................................................................

§ 4º As informações cadastrais do CAFIR serão integra-
das às do Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR; às 
dos sistemas de registros públicos utilizados pelos serviços 
notariais e registrais imobiliários, conforme disposto no art. 
1º e § 3º, do artigo 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro 
de 1972; e às do Cadastro Ambiental Rural – CAR, de que 
trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, por meio do 
Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural – SICAR, na 
forma do regulamento.” (NR)

Art. 4º O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29 ....................................................................................
......................................................................................................

§ 5º As terras públicas deverão estar cadastradas 
na base de restrições do Sistema Nacional do Cadastro 
Ambiental Rural – SICAR, que deverá gerar um número de 
cadastro e apresentar em demonstrativo as possíveis so-
breposições das terras cadastradas, de modo a impedir a 
sobreposição de cadastros de terras privadas sobre terras 
públicas sem prévia aprovação do órgão gestor. 

§ 6º As informações cadastrais do Cadastro Ambiental 
Rural – CAR, serão integradas às do Sistema Nacional de 
Cadastro Rural – SNCR e respectivos cadastros pertinentes, 
conforme disposto na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 
1972; às do Cadastro de Imóveis Rurais – CAFIR, de que 
trata a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e às dos 
sistemas de registros públicos utilizados pelos serviços 
notariais e registrais imobiliários regidos pela Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, na forma do regulamento.” (NR)
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Art. 5º O art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 1º .....................................................................................
.....................................................................................................

§ 5º As informações cadastrais do Sistema Nacional de 
Cadastro Rural serão integradas às do Cadastro Ambiental 
Rural – CAR, de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012; às do Cadastro de Imóveis Rurais – CAFIR, de que 
trata a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e às dos 
sistemas de registros públicos utilizados pelos serviços 
notariais e registrais imobiliários regidos pela Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 6º Além dos sistemas cadastrais e registrais públi-
cos existentes no âmbito dos Poderes e da administração 
direta e indireta da União, deverão compor a integração de 
que trata esta Lei os sistemas cadastrais equivalentes dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, mediante a 
efetivação de consórcios e convênios, nos termos do art. 
241 da Constituição Federal.

Art. 7º As despesas públicas geradas com a implemen-
tação da presente Lei serão cobertas com receitas especí-
ficas alocadas no orçamento da União.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

O projeto de lei que ora submetemos à análise das Se-
nhoras Senadoras e dos Senhores Senadores tem o objetivo 
de dispor sobre a integração dos sistemas de cadastros de 
imóveis rurais, para obter melhor conhecimento da realida-
de agrária do País e aprimoramento das políticas públicas 
pertinentes.

Em 2001, com o objetivo de contar com um cadastro 
rural mais bem estruturado, foi aprovada a Lei nº 10.267, 
que alterou a Lei nº 5.868, de 1972, e expressamente criou 
o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), com base 
comum de informações e gerenciamento conjunto pelo Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
O CNIR é alimentado e compartilhado por diversas institui-
ções públicas federais e estaduais produtoras e usuárias 
de informações sobre o meio rural brasileiro.

A Lei nº 10.267, de 2001, propiciou importante reestru-
turação do sistema cadastral de imóveis rurais, inovando 
algumas regras do registro imobiliário e aperfeiçoando a 
estrutura geodésica do país. Esta Lei foi regulamentada 
pelo Decreto nº 4.449, de 2002, que prevê que os critérios 
técnicos para implementação, gerenciamento e alimenta-
ção do CNIR serão fixados em ato normativo conjunto do 
INCRA e da RFB.

A Lei nº 12.651, de 2012, que dispõe sobre a proteção 
da vegetação nativa e ficou conhecida como novo Código 
Florestal, por sua vez, instituiu o Cadastro Ambiental Rural 
– CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação so-
bre Meio Ambiente – SINIMA. O CAR é um registro público 
eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os 
imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações 
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo 
base de dados para controle, monitoramento, planejamento 
ambiental e econômico, e, combate ao desmatamento.

Anos depois, o Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016, 
instituiu o Sistema Nacional de Gestão de Informações Ter-
ritoriais – SINTER, como uma ferramenta de gestão públi-
ca para integrar, em um banco de dados espaciais, o fluxo 
dinâmico de dados jurídicos produzidos pelos serviços de 
registros públicos ao fluxo de dados fiscais, cadastrais e geo-
espaciais de imóveis urbanos e rurais produzidos pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Todavia, até mesmo pela complexidade da matéria, hou-
ve dificuldades na implantação e gestão do CNIR, do CAR 
e mesmo do SINTER, e muitos obstáculos ainda se fazem 
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presentes e carecem de ajustes. O presente projeto de lei 
pretende dar um passo à frente, ao estabelecer em lei a 
obrigatoriedade de integração dos cadastros de imóveis 
rurais existentes e acrescenta a necessidade da integração 
também com os dados do CAR.

Cabe, a propósito, ponderar que a Constituição Federal 
prevê a atuação integrada e o compartilhamento de cadas-
tros de órgãos públicos, como é o caso das administrações 
tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (art. 37, XXII) e a possibilidade de instituição 
de regime único de todos os entes da Federação para fins 
tributários, inclusive com a adoção de cadastro nacional 
único de contribuintes (art. 146, parágrafo único, IV).

Além disso, estamos propondo que a integração cadas-
tral em questão seja efetuada por comitê gestor composto 
por representantes dos órgãos e entidades aos quais os 
sistemas cadastrais existentes estão vinculados e por re-
presentantes de entidades da sociedade civil com interesse 
na matéria.

Também é previsto que o órgão ou entidade da adminis-
tração pública responsável por cada cadastro identificará, 
entre as informações sob sua guarda e administração, aque-
las que podem ser compartilhadas com outros órgãos e com 
demais interessados e aquelas com restrição de acesso, em 
razão de reserva ou sigilo de informação, nos termos da Lei 
nº 12.527, de 2011 (Lei do Acesso à Informação – LAI) ), 
da Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD),  e demais normas pertinentes.

Outrossim, considerando o disposto no artigo 2º, § 2º da 
Lei nº 12.651, de 2012 (Código Florestal) que estabelece que 

as obrigações previstas no Código Florestal têm natureza 
real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, 
no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel 
rural, é essencial, que os Sistemas SNCR e CAFIR estejam 
interligados com os sistemas de registros públicos utiliza-
dos pelas serventias de notários e registradores de imóveis 
do País. Nesse sentido, é fundamental que se observe o 
disposto na Lei nº 6.015, de 1973, conhecida como Lei de 
Registros Públicos. 

De outra parte, igualmente está sendo previsto que, 
além dos sistemas cadastrais existentes no âmbito da ad-
ministração direta e indireta da União, poderão compor a 
integração de que trata esta Lei os sistemas cadastrais dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, mediante a 
efetivação de consórcios e convênios, nos termos do art. 
241 da Constituição Federal.

Para fazer face às despesas públicas com a integração 
ora proposta, propomos que essas despesas sejam cobertas 
com receitas específicas alocadas no orçamento da União. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio 
das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o 
aperfeiçoamento e ulterior aprovação do projeto de lei que 
ora apresentamos a esta Casa.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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10. MINUTA PROJETO DE LEI – CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO 
SOCIAL DA PROPRIEDADE RURAL, NO QUE CORRESPONDE À 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que “dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos 
à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constitui-
ção Federal”, para modificar os conceitos relativos à adequada 
utilização dos recursos naturais disponíveis e de preservação do 
meio ambiente, voltados ao cumprimento da função social da 
propriedade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os §§ 2º  e 3o do art. 9º da Lei nº 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. .......................................................................................
.....................................................................................................

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos 
naturais disponíveis quando a exploração se faz respeitando 
a aptidão agrícola dos solos, seu manejo sustentável e dos 
recursos hídricos, por meio da adoção de boas práticas de 
produção cientificamente recomendadas ou conforme as 
prescrições de profissional técnico legalmente habilitado.

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a ma-
nutenção das características próprias do meio natural e da 
qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada 
à manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da 
saúde e qualidade de vida das comunidades vizinhas, ob-
servadas as regras da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
quanto à manutenção e recuperação de áreas de Reserva 
Legal e de Preservação Permanente, e com as devidas autori-
zações, emitidas pelos órgãos competentes, para supressão 
da vegetação nativa e para uso de recursos hídricos por 
meio da outorga prevista na Política Nacional de Recursos 
Hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

.......................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.
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O presente Projeto de Lei nasceu dos debates do Grupo 
de Trabalho de Proteção, Restauração e Uso da Terra do Fó-
rum da Geração Ecológica da Comissão de Meio Ambiente.

Seu objetivo é melhor especificar requisitos ambien-
tais para o cumprimento da função social da propriedade 
prevista no Capítulo III, Título VII da Constituição Federal 
(CF), por meio da alteração de regras da Lei nº 8.629, de 
1993, que dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária.

O art. 186 da Constituição Federal define os requisitos 
para cumprimento da função social da propriedade rural, nos 
seguintes termos: I – aproveitamento racional e adequado; 
II- utilização adequada de recursos naturais e preservação 
do meio ambiente; III – observância das disposições que 
regulam as relações de trabalho; e IV – exploração que fa-
voreça o bem-estar de proprietários e trabalhadores. 

Cumpre a função social o imóvel rural que atenda, simul-
taneamente, a todos esses elementos e, assim, a função 
social não se configura como uma mera limitação do uso 
da propriedade, mas um elemento essencial, interno, que 
compõe a definição da propriedade.

Entendemos, contudo, que as regras atuais sobre esses 
requisitos, nos termos da Lei nº 8.629, de 1993, são muito 
genéricas e dificilmente capazes de produzir efeitos jurídi-
cos pelo seu não cumprimento a ponto de comprometer o 
requisito de função social da propriedade. A Lei em questão, 

por ser muito antiga, não se adaptou às inovações trazidas 
dezenove anos depois pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012 (Código Florestal), que, por sua vez, não se articulou 
adequadamente com a legislação pré-existente. Por tais 
motivos, entendemos como absolutamente necessário uma 
melhor especificação no sentido de aferir se determinado 
imóvel rural cumpre ou não sua função social quanto ao uso 
dos recursos naturais e à preservação ambiental. 

Nesse sentido, propomos alterações para especificar 
a obrigatoriedade de cumprimento das regras do Código 
Florestal quanto à manutenção e recuperação de áreas de 
Reserva Legal e de Preservação Permanente.

Ainda, propomos regra para exigir as devidas autori-
zações para supressão da vegetação nativa e para uso 
de recursos hídricos por meio da outorga prevista na Lei 
nº 9.433, de 1997.

Certos de que as alterações propostas fortalecerão as 
regras sobre cumprimento da função social da propriedade 
rural, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para 
aprovar este projeto. 

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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11. MINUTA PROJETO DE LEI – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 
(ITR) QUE CONSIDERE LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que “dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR” e a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que “dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa”, para aperfeiçoar a legislação ambiental e prever 
medidas de incentivo ao seu cumprimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. .....................................................................................
.....................................................................................................

§ 1º ............................................................................................
.....................................................................................................

II –  ............................................................................................
.....................................................................................................

g) de uso restrito previstas na Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012; 

h) sob regime de servidão permanente; 

i) dedicadas a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
(RPPN), devidamente aprovadas pelos órgãos competentes 
e averbadas no Registro Público de Imóveis, nos termos da 
Lei nº  9.985, de 18 de julho de 2000.

.....................................................................................................

IV – ..............................................................................................
.....................................................................................................

c) utilizadas em outras atividades admitidas pelo zo-
neamento ecológico econômico (ZEE) aplicável à região, 
de que dispõe o art. 9º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e seu regulamento.

...................................................................................................

§ 8º Para o cálculo da área efetivamente utilizada so-
mente serão admitidas as áreas compatíveis com o ZEE 
aplicável à região.

§ 9º O imóvel rural que não cumprir as exigências de 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) de que trata 
o art. 59 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ao qual 
tenha aderido, conforme atestado pelo órgão ambiental 
competente, não fará jus às exceções para área tributável 
previstas no inciso II do § 1º do caput.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .....................................................................................
.....................................................................................................

XXVIII – área de recarga hídrica: locais da superfície terrestre 
que possibilitam a infiltração e percolação da água em direção 
a um sistema subterrâneo capaz de armazená-la e distribuí-la.

........................................................................................” (NR)

 “Art. 4º ...................................................................................
....................................................................................................

XII – as áreas de recarga hídrica, essenciais ao abaste-
cimento de nascentes, olhos d’água e cursos d’água, que 
deverão ser delimitadas por estudos técnicos que incluam 
seu georreferenciamento.” 

..........................................................................................(NR)

“Art. 8º ....................................................................................
.....................................................................................................
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§ 5º Serão admitidas intervenções nas áreas de recarga 
hídrica de que trata o inciso XII do caput do art. 4º desta Lei, 
por meio de plantio de espécies exóticas de porte compatível 
com a vegetação florestal predominante no bioma em que 
se localize, que sejam voltadas para exploração econômica, 
mediante aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável – PMFS, nos termos do art. 31 desta Lei.

§ 6º As atividades de recuperação das áreas de recarga 
hídrica mantidas conforme o Plano de Manejo Florestal 
Sustentável – PMFS de que trata o § 5º deste artigo poderão 
ser incluídas como obras a serem financiadas no âmbito dos 
planos de recursos hídricos de bacia hidrográfica de que 
trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

Este Projeto de Lei nasceu dos debates do Grupo de 
Trabalho de Proteção, Restauração e Uso da Terra do Fórum 
da Geração Ecológica da Comissão de Meio Ambiente. Seu 
objetivo é incentivar os proprietários de imóveis rurais a 
adotarem boas práticas ambientais. Para tanto, adotamos 
parte das propostas elaboradas pelo Instituto Escolhas no 
estudo “Imposto Territorial Rural: justiça tributária e incen-
tivos ambientais”. 

Propomos assim alterar regras do art. 10 da Lei nº 9.393, 
de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural – ITR, sobre pagamento da dívida represen-
tada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências. 

O projeto inclui como áreas passíveis de não tributação 
do ITR as áreas de uso restrito previstas no Código Flores-
tal, bem como áreas sob regime de servidão permanente e 
áreas relativas a reservas particulares do patrimônio natural 
(RPPN), devidamente aprovadas pelos órgãos competentes 
e registradas Registro Público de Imóveis. Além disso, a 
proposição pretende excluir da área aproveitável, para efei-
tos de cálculo do ITR, a que tenha sido utilizada em outras 
atividades admitidas pelo zoneamento ecológico econômico 
(ZEE) aplicável à região. 

Propomos ainda regras para determinar a aderência ao 
zoneamento ambiental de atividades em área efetivamente 
utilizada e para induzir a regularização ambiental em con-
formidade com o Código Florestal.

Adicionalmente, ressaltamos que o Código Florestal prote-
ge as áreas de nascente e olhos d’água, mas não estabeleceu 
regras para proteger as áreas de recarga hídrica (também cha-
madas, em menor escala, de áreas de recarga de nascentes 
ou de aquíferos) que ficam a montante das nascentes. Sem 
essa proteção é provável que tenhamos nascentes protegidas, 
mas com pouca vazão ou secas, o que não é desejável do 
ponto de vista da gestão dos recursos hídricos.

Por tal razão, propomos a inclusão das áreas de recarga 
hídrica entre as Áreas de Preservação Permanente (APP). 
Não obstante, admitimos que tais áreas possam ser explo-
radas economicamente com espécies exóticas, desde que 
tenham Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS, 
aprovado por órgão executor, seccional ou local, integrante 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, de que 
trata a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a 
Política Nacional do Meio Ambiente.

E, para incentivar a reconstituição das APPs de áreas 
de recarga hídrica, propomos que tais investimentos sejam 
incluídos entre as obras financiáveis no âmbito dos Planos 
de Recursos Hídricos para bacias hidrográficas, nos termos 
do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos.

Na certeza de que as alterações propostas incentivarão 
boas práticas de proteção ambiental nos imóveis rurais, pe-
dimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para aprovar 
este projeto. 

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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12. MINUTA DE PROJETO DE LEI – DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À ÁGUA

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que Institui a 
Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, para atualizar e aprimorar seus fundamentos e 
diretrizes, incluir como conteúdo mínimo dos Planos de Recursos 
Hídricos prioridade para outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos, considerada a realidade de acesso à água por populações 
vulneráveis rurais e urbanas, garantir procedimento simplificado e 
políticas de subsídios para a outorga de uso de recursos hídricos 
a agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e 
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006, e incluir critérios ambientais para a fixação de valores a 
serem cobrados pelo uso de recursos hídricos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 7º, 14 e 21 da Lei nº 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º ......................................................................................
.....................................................................................................

VII – a gestão de recursos hídricos proporcionará segu-
rança hídrica.” (NR)

“Art. 3º ......................................................................................
.....................................................................................................

VII – a articulação da gestão de recursos hídricos com 
as políticas de combate e erradicação da pobreza e de pro-
moção da segurança alimentar e nutricional.” (NR)

“Art. 7º ......................................................................................
.....................................................................................................

VIII – prioridades para outorga de direitos de uso de re-
cursos hídricos, considerada a realidade de acesso à água 
por populações vulneráveis rurais e urbanas. 

.......................................................................................” (NR)

“Art. 14. ....................................................................................
....................................................................................................

§ 3º A agricultores familiares ou empreendedores fa-
miliares rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, serão garantidos, para a 
concessão da outorga de direitos de uso de recursos hídri-
cos, procedimento simplificado e serviços de assistência 
técnica.” (NR)

“Art. 21. ....................................................................................
....................................................................................................

III – modelos de produção rural que promovam a con-
servação dos ecossistemas, dos recursos hídricos, da bio-
diversidade ou que contribuam para a regulação do clima. 

Parágrafo único. Poderão ser adotadas políticas de sub-
sídios na cobrança de uso de recursos hídricos para agri-
cultores familiares ou empreendedores familiares rurais e 
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006.” (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como 
objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo 
Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apre-
sentado pela Comissão Econômica para a América Latina e 
o Caribe (CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo 
processo, na busca do Big Push, ou grande impulso, para a 
sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

A água, recurso natural imprescindível à vida, à sobre-
vivência do ser humano e dos demais seres da natureza, é 
protegida e tutelada como parte integrante do meio ambien-
te pelo art. 225 da Constituição Federal. O acesso à água 
potável e ao saneamento, a seu turno, é considerado direito 
humano essencial, fundamental e universal, indispensável 
à vida com dignidade e reconhecido pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) como “condição para o gozo pleno 
de vida e dos demais direitos humanos”.

Vetor do desenvolvimento, com uso necessário a ativida-
des agrícolas, industriais, de saúde e saneamento, produção 
de energia e transporte, sua escassez e desperdício geram, 
entre outros, devastação, aumento de desigualdade social, 
perdas econômicas e insegurança alimentar. 

A proteção dos recursos hídricos é urgente e necessá-
ria, em ambientes urbanos e rurais. Diante do aumento do 
desmatamento, que acarreta processos erosivos que atin-
gem as nascentes e secam os leitos dos rios, dos eventos 
climáticos causados pelo aumento de emissões de gases 
de efeito estufa, com efeitos extremos como a maior inci-

dência de secas e queimadas, ações legislativas e políticas 
públicas mostram-se prementes. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, esta-
belecida pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, é uma 
festejada legislação setorial ambiental, que instituiu um 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
e tem como fundamentos a água como um bem de domínio 
público e recurso natural limitado. Entretanto, seu aprimo-
ramento e atualização são necessários. 

Com base nas discussões realizadas no âmbito do 
Fórum da Geração Ecológica, pelo Grupo de Trabalho de 
Proteção, Restauração e Uso da Terra, as contribuições de 
especialistas alertaram para a necessidade das modifica-
ções na legislação que aqui propomos.

Inicialmente, sugerimos a inserção da segurança hídrica 
como um dos fundamentos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, alinhando-a aos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) da ONU nºs 6 e 11, respectivamente: garantir 
disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento 
para todos e tornar as cidades e os assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 

Ainda, ao se tratar a água como essencial à segu-
rança alimentar, considerada o alimento mais importan-
te, pois da qualidade da água ingerida depende a boa 
absorção dos outros alimentos, além de a luta contra 
a fome passar por recursos de água em quantidade e 
qualidade suficientes para a produção, transformação e 
preparação dos alimentos, alteramos o inciso VII do art. 
3º da Lei nº 9.433, de 1997, para prever a articulação da 
gestão de recursos hídricos com as políticas de combate 
e erradicação da pobreza e de promoção da segurança 
alimentar e nutricional como diretrizes gerais da ação 
para implementação da Política. 

Para coibir a desigualdade no acesso à água, uma rea-
lidade observada em vários países do mundo e no Brasil, 
sugerimos a inclusão, no rol dos incisos do art. 7º, que dis-
põem sobre o conteúdo mínimo dos Planos de Recursos 
Hídricos, prioridades para outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos, considerada a realidade de acesso à água 
por populações vulneráveis rurais e urbanas.

Propomos, ainda, modificações em dispositivos que tra-
tam da outorga e cobrança pelo uso de recursos hídricos. 
A cobrança pelo uso de recursos hídricos é um importante 
instrumento da Lei nº 9.433, de 1997, que tem por finalidades 
incentivar seu uso racional e obter recursos financeiros para 
o financiamento dos programas e intervenções em benefí-
cio da bacia hidrográfica. A outorga da água, a seu turno, é 
uma autorização obrigatória, com prazo determinado, para 
o uso dos recursos hídricos necessários ao consumo e às 
atividades produtivas. 
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No entanto, a agricultores familiares ou empreendedores 
familiares rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, o processo para a concessão 
da outorga é oneroso, burocrático e muitas vezes a ausência 
desse ato administrativo causa empecilhos para a garantia 
de outros direitos, como o acesso ao crédito rural ou regula-
rização do licenciamento ambiental. Propomos que a esse 
grupo sejam garantidos, para a concessão da outorga de 
direitos de uso de recursos hídricos, procedimento simpli-
ficado e serviços de assistência técnica.

Em relação aos critérios para a fixação de valores a se-
rem cobrados pelo uso de recursos hídricos, a Lei nº 9.433, 
de 1997, é lacunosa quanto a modelos de produção rural 
que promovam a conservação dos ecossistemas, dos re-
cursos hídricos, da biodiversidade ou que contribuam para 
a regulação do clima, restando necessária sua inclusão no 
rol dos incisos do art. 21. Nesse mesmo dispositivo, a fim 
de prever tratamento diferenciado e justiça social a agri-

cultores familiares ou empreendedores rurais, propomos 
a adoção de políticas de subsídios na cobrança de uso de 
recursos hídricos.

Convicto da importância desta proposição para o apri-
moramento da gestão dos recursos hídricos, de modo a 
desburocratizar o acesso às outorgas de uso de recursos 
hídricos com vistas a beneficiar o seu acesso aos peque-
nos produtores rurais e alcançar a segurança hídrica para 
a sociedade brasileira como uma ferramenta de combate 
às desigualdades sociais, conto com o apoio dos nobres 
Senadores e Senadoras para sua aprovação.

Sala das Sessões,

Comissão do Meio Ambiente
Senado Federal
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13. NOTA INFORMATIVA Nº 2.777, DE 2022 – AVALIAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE DESCONCENTRAÇÃO DA TERRA E  
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Referente à STC nº 2022-05387, do Senador Jaques Wagner, 
para elaboração de Nota Informativa com indicação de argumentos 
para avaliação de políticas públicas com o objetivo de estabele-
cer o limite da propriedade rural em consonância com a proteção 
ambiental.

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do 
Fórum da Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comis-
são de Meio Ambiente do Senado Federal pelo Requerimento 
no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco gru-
pos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho con-
tribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças 
legislativas específicas de cada grupo, da qual o presente 
documento faz parte.

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta 
relevância do Painel Intergovernamental sobre Mudança do 
Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram apresentadas 
evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos 
de ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como ob-
jetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados pelo Acordo 
de Paris, bem como contemplar direcionamento apresentado 
pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 
(CEPAL), das Nações Unidas, parceira durante todo processo, na 
busca do Big Push, ou grande impulso, para a sustentabilidade.

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o 
Brasil deverá traçar para alcançar a Transição Ecológica em 
pauta em debates por todo mundo. Certos da necessidade da 
presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para aprovação e aprimoramento da proposta.

O Senador Jaques Wagner solicita a elaboração de Nota 
Informativa com indicação de argumentos para avaliação de 
políticas públicas com o objetivo de estabelecer o limite da 
propriedade rural em consonância com a proteção ambiental.

O art. 37, § 16, da Constituição Federal, prevê que os 
órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas pú-
blicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e 
dos resultados alcançados, na forma da lei.

O art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal 
dispõe sobre a avaliação de políticas públicas pelas comis-
sões permanentes: 

Art. 96-B. No desempenho da competência prevista no 
inciso IX do art. 90, as comissões permanentes selecionarão, 
na área de sua competência, políticas públicas desenvolvi-
das no âmbito do Poder Executivo, para serem avaliadas.

§ 1º Cada comissão permanente selecionará as políticas 
públicas até o último dia útil do mês de março de cada ano.

§ 2º Para realizar a avaliação de que trata o caput, que 
se estenderá aos impactos das políticas públicas e às ati-
vidades meio de suporte para sua execução, poderão ser 
solicitadas informações e documentos a órgãos do Poder 
Executivo e ao Tribunal de Contas da União, bem como a 
entidades da sociedade civil, nos termos do art. 50 da Cons-
tituição Federal.

§ 3º Ao final da sessão legislativa, a comissão apresen-
tará relatório com as conclusões da avaliação realizada.

§ 4º A Consultoria Legislativa e a Consultoria de Or-
çamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal ela-
borarão estudos e relatórios técnicos que subsidiarão os 
trabalhos da avaliação de que trata o caput.
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§ 5º O Instituto de Pesquisa DataSenado produzirá aná-
lises e relatórios estatísticos para subsidiar a avaliação de 
que trata o caput.

Por meio da avaliação de políticas públicas, propõem-
-se encaminhamentos diversos, incluindo, se necessário, a 
apresentação de proposições legislativas (projetos de lei, 
indicações, requerimentos de informações, requerimento 
de auditorias do TCU, etc.) voltadas ao objeto de análise. 

Em Nota Informativa anterior (STC nº 2022-01963) ana-
lisamos a adequação e a viabilidade de projeto de lei para 
estabelecer limite ao tamanho das propriedades rurais, com 
o objetivo de frear a especulação financeira em torno do 
mercado de terras e possibilitar a desconcentração fundiária. 
Parte dos argumentos então apresentados naquela Nota 
Informativa, desfavoráveis à apresentação de um projeto 
de lei que limite o tamanho das propriedades, são utilizados 
como subsídios para justificar a pretendida avaliação das 
políticas públicas pela presente solicitação. 

Essa avaliação poderia ser realizada de modo conjunto 
pelas Comissões de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) 
e de Meio Ambiente (CMA), considerando que se pretende 
avaliar a relação entre a dimensão das propriedades rurais e 
seus os impactos sobre o modo de produção, principalmente 
em áreas de fronteira agrícola, sobre a proteção ambiental 
e sobre o preço das terras, e como as diversas políticas 
públicas fundiárias e ambientais existentes têm afetado 
essa relação. Em outras palavras, pretende-se avaliar os 
impactos ambientais do histórico processo de concentração 
fundiária, sem prejuízo da análise dos impactos socioeconô-
micos, sobretudo os relacionados às desigualdades sociais 
e perpetuação da pobreza no campo. Essa transversalidade 
dos temas econômico e ambiental enseja uma avaliação 
conjunta das duas Comissões.

Os principais argumentos para justificar uma avaliação de 
políticas públicas dessa natureza são a seguir apresentados.

De acordo com a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 
– que regulamenta os dispositivos constitucionais relativos 
à reforma agrária – a pequena e a média propriedade rural 
têm limite, respectivamente, de 4 e 15 módulos fiscais (MF). 
Segundo o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria (INCRA), em dados de 2018 sobre a estrutura fundiária1:

- 152.492 imóveis rurais (de um total de 6.452.408 imó-
veis rurais do cadastro do INCRA) têm área acima de 15 
MF e ocupam 471 milhões de hectares (de um total de 775 
milhões de hectares ocupados por imóveis rurais). Ou seja, 
de acordo com o INCRA, imóveis rurais que não se enqua-

1  Dados disponíveis em: https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-agraria/a-politica. 

2  https://www1.folha.uol.com.br/fsp/poder/po0811201116.htm 

dram na categoria de pequenos ou médios representam 
2,36% do total de imóveis rurais, porém ocupam 61% da 
área cadastrada no INCRA. Destaca-se que 887 imóveis 
rurais têm área acima de 600 módulos fiscais e ocupam 166 
milhões de hectares, em síntese: 0,014% do total de imóveis 
rurais – os que têm área acima de 600 MF – ocupam 21,42% 
das terras rurais cadastradas no INCRA. 

- Apenas uma empresa, localizada no Pará, reivindicou 
a propriedade de 4,7 milhões de hectares, no que seria o 
maior latifúndio brasileiro2.

- Imóveis rurais de grandes dimensões ocupam terras 
que poderiam ser dedicadas à conservação do meio am-
biente e à proteção de povos indígenas. Com a crescente 
preocupação global sobre a proteção do regime climático 
– cujos impactos negativos afetam sobretudo as atividades 
agropecuárias, a disponibilidade hídrica e a biodiversidade 
– ganha importância a manutenção da vegetação nativa 
em estoques de carbono mantidos em áreas protegidas.

- A estrutura fundiária brasileira tem se mantido com 
elevada concentração e, a despeito de suas raízes históricas, 
cumpre avaliar se as políticas públicas dedicadas a atenuar 
essa desconcentração têm cumprido seu papel, ou em outro 
prisma, avaliar as políticas que perpetuam essa concentra-
ção e a prevalência de grandes propriedades rurais.

- Processos de grilagem de terras públicas associam-se 
a essa concentração, em especial devido a graves proble-
mas de regularização fundiária, que devem ser analisados 
no âmbito da avaliação de políticas públicas pretendida. O 
desmatamento ilegal, um dos principais impactos ambien-
tais, é fortemente associado à grilagem de terras públicas. 

- Aliada à concentração de muitas terras na mão de pou-
cos, a destinação do crédito agrícola também perpetua essa 
desigualdade. Ainda que a agricultura familiar – que ocupa 
pequenas e médias propriedades rurais – produza cerca de 
metade da safra nacional, a maior parte do crédito público 
é destinado para a agricultura empresarial e esse padrão 
tem se repetido ao longo dos anos. 

Essas as observações que registramos sobre o tema 
em questão. 

Na oportunidade, reiteramos que esta Consultoria Legis-
lativa permanece à disposição do Senador Jaques Wagner.

Consultoria Legislativa, 24 de maio de 2022.

Habib Jorge Fraxe Neto
Consultor Legislativo

Marcus Peixoto
Consultor Legislativo



Ficha Técnica
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Iniciativas legislativas apresentadas pelo Fórum 
da Geração Ecológica 
 
Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 
Jul/2022 

 
Matéria Ementa 

PL 1855/2022 
Institui a Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB). 

PL 1856/2022 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, para possibilitar o acesso a crédito 
para a promoção de atividades econômicas que utilizem, de modo racional e 
sustentável, a diversidade biológica. 

PL 1857/2022 
Dispõe sobre normas gerais para políticas públicas em agrobiodiversidade e institui 
a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica – PNAPO. 

PL 1858/2022 

Institui normas gerais para a rastreabilidade social, ambiental e sanitária de 
produtos de cadeias produtivas da agropecuária, e altera as Leis nºs 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, e 12.097, de 24 de novembro 
de 2009, que dispõe sobre o conceito e a aplicação de rastreabilidade na cadeia 
produtiva das carnes de bovinos e de búfalos, para coibir o desmatamento ilegal e 
o descumprimento da legislação trabalhista e sanitária. 

PL 1859/2022 

Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; 
prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação; e dá outras 
providências, para atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, para 
estabelecer competências do Poder Público e para proibir a pulverização aérea de 
agrotóxicos nas áreas que especifica. 

PL 1860/2022 

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro 
de 2001, para dispor sobre o estímulo à inovação e às tecnologias sociais voltadas 
para o aumento da produtividade da agricultura familiar e dos empreendimentos 
familiares rurais. 

PL 1861/2022 

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, que institucionaliza o crédito 
rural, para criar modalidade de crédito para o fortalecimento da agricultura familiar 
e de empreendimentos familiares rurais, para a garantia de recursos suficientes 
para o seu financiamento e para a dispensa de jovens rurais da apresentação de 
garantias. 

PL 1862/2022 

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, 
para garantir a contratação e cobertura integral de perdas, pelo Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de 
quaisquer culturas, contempladas ou não por zoneamento agrícola de risco 
climático. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153898
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153899
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153900
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153902
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153903
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153904
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153905
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153906


PL 1863/2022 
Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de produtos agroindustriais. 

PL 1864/2022 
Altera a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política Nacional de 
Pagamento por Serviços Ambientais, para fortalecer ações voltadas aos povos e 
comunidades tradicionais e aos agricultores familiares. 

PL 1865/2022 

Dispõe sobre a integração dos sistemas de cadastro de terras rurais e ambiental 
rural com os sistemas de registros públicos, e altera as Leis nºs 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 12.651, de 25 de maio de 
2012, para obter melhor conhecimento da realidade agrária e ambiental rural do 
País e aprimoramento das políticas públicas pertinentes. 

PL 1866/2022 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que “dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal”, para modificar os 
conceitos relativos à adequada utilização dos recursos naturais disponíveis e de 
preservação do meio ambiente, voltados ao cumprimento da função social da 
propriedade. 

PL 1867/2022 

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que “dispõe sobre o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR” e a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, que “dispõe sobre a proteção da vegetação nativa”, para aperfeiçoar a 
legislação ambiental e prever medidas de incentivo ao seu cumprimento. 

PL 1868/2022 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, para atualizar e aprimorar seus fundamentos e diretrizes, 
incluir como conteúdo mínimo dos Planos de Recursos Hídricos prioridade para 
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, considerada a realidade de acesso 
à água por populações vulneráveis rurais e urbanas, garantir procedimento 
simplificado e políticas de subsídios para a outorga de uso de recursos hídricos a 
agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e demais beneficiários 
previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e incluir critérios ambientais 
para a fixação de valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos. 

PL 1869/2022 

Altera as Leis nros.10.257, de 10 de julho de 2001, para prever a existência de 
cinturões verdes nos projetos de ampliação do perímetro urbano; 12.114, de 9 de 
dezembro de 2009, para permitir o uso de recursos do Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima em projetos desenvolvidos em cinturões verdes; 12.187, de 29 
de dezembro de 2009, para estabelecer a resiliência e a adaptação das cidades 
como objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima; 12.651, de 25 de 
maio de 2012, para estabelecer medidas associadas à criação de cinturões verdes; e 
14.119, de 13 de janeiro de 2021, para inserir os cinturões verdes no Programa 
Federal de Pagamento por Serviços Ambientai 

PL 1870/2022 

Institui o Programa Nacional de Garantia de Empregos Verdes Urbanos e Rurais e 
altera as Leis nos 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para incluir a atividade de 
execução de programas e projetos intensivos em mão de obra destinados a ações 
de conservação ambiental entre aquelas definidas como necessidade temporária 
de excepcional interesse público; 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para incluir 
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nova diretriz na Política Nacional sobre Mudança do Clima e prever planos 
subnacionais de Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima; e 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, para estabelecer requisito às transferências da União para 
ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação 
em áreas atingidas ou com o risco de serem atingidas por desastres. 

PL 1871/2022 

Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para ampliar o alcance do 
Programa de Apoio à Conservação Ambiental e adequá-lo a objetivos de mitigação 
e adaptação à mudança do clima e de geração de renda em atividades sustentáveis 
nos meios urbano e rural. 

PL 1872/2022 

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que cria o Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima, altera os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
dá outras providências, para instituir a Política Nacional de Cofinanciamento 
Ambiental e Climático. 

PL 1873/2022 

Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências, para estabelecer temas que devem ser abordados no âmbito da 
educação ambiental; para incluir, dentre os princípios da educação ambiental, a 
conscientização acerca das mudanças climáticas; para prever a criação de programa 
nacional de promoção das escolas sustentáveis; e para garantir espaços semanais 
interdisciplinares que tratem de educação ambiental, na grade curricular da 
educação básica. 

PL 1874/2022 
Institui a Política Nacional de Economia Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para adequá-las à nova política. 

PL 1875/2022 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para permitir que sejam 
deduzidos do lucro líquido para fins tributários os dispêndios com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica para projetos de 
sustentabilidade. 

PL 1876/2022 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências, para instituir o Regime Fiscal Verde. 

PL 1877/2022 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para autorizar a 
apropriação imediata de créditos do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) decorrentes da entrada no 
estabelecimento de bens de capital “verdes” destinados ao ativo permanente. 

PL 1878/2022 
Cria a Política que regula a produção e usos para fins energéticos do Hidrogênio 
Verde. 

PL 1879/2022 
Cria a Política de Produção e Uso do Biogás e do Biometano, e altera a Lei nº 9.847, 
de 26 de outubro de 1999. 

PL 1880/2022 
Cria programa de incentivos para a produção em escala de células de combustível, 
aproveitando o potencial das cadeias de valor do hidrogênio, etanol e biogás. 

INS 42/2022 
Sugere ao Poder Executivo a criação da estrutura de governança da Política 
Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), 
proposta no âmbito do Fórum da Geração Ecológica. 
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INS 43/2022 
Sugere ao Poder Executivo a reestruturação e o aprimoramento da Política 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, prevista na Lei nº 12.188, de 11 
de janeiro de 2010. 

INS 44/2022 

Sugere ao Poder Executivo a recriação da Comissão Nacional para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de articular, difundir e dar 
transparência ao processo de implementação da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas. 

INS 45/2022 

Sugere ao Ministro de Estado da Economia que interceda junto ao Conselho 
Nacional de Política Fazendária para que elabore proposta de modificação na 
distribuição da arrecadação tributária, em especial do ICMS, com base em critérios 
ambientais, visando a transição para uma Política Fiscal Verde, e que encaminhe tal 
proposta para o Congresso Nacional. 

REQ 46/2022-
CMA 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro do Meio Ambiente, Joaquim 
Leite, informações sobre o funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas dos 
rios de domínio da União, em especial sobre a aplicação dos recursos gerados pela 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

REQ 47/2022-
CMA 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Marcos Montes, informações e estatísticas sobre a 
execução da concessão do Selo Nacional da Agricultura Familiar – SENAF, e os 
resultados alcançados, tendo em vista o fortalecimento das identidades social e 
produtiva dos vários segmentos da agricultura familiar perante os consumidores e 
o público em geral. 
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